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RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

                                                     TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 

 

 
 

NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA: 

TELEFONE(S): 

E-MAIL: 

PESSOA DE CONTATO: 

CELULAR DA PESSOA DE CONTATO: 

TELEFONE/FAX: 

 

 
 

Senhor (a) Licitante, 

 

Objetivando comunicação futura entre a Câmara Municipal de Piraí e essa empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo de entrega do Edital supra, 

à Comissão Permanente de Licitação – CPL, por meio do e-mail: 

comissao.licitacao@pirai.rj.leg.br. 
 

O não encaminhamento do recibo exime a Comissão de Permanente de Licitação da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais, devendo, caso não envie o presente recibo, para ter ciência 

dos esclarecimentos, impugnações, recursos administrativos e demais avisos, acessar o 

endereço da página eletrônica da CMP (www.pirai.rj.leg.br). 
 

 

 
Nome legível e Carimbo do CNPJ da empresa 

mailto:comissao.licitacao@pirai.rj.leg.br
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

1- INTRODUÇÃO 

EDITAL 
 

 
 

1.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO, torna público que, devidamente autorizada pelo Presidente na forma do 

disposto no processo administrativo nº. 00428/2022, fará realizar no dia 27 de fevereiro de 

2023, às 10 horas, na Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Centro, Piraí/RJ, 

licitação na modalidade de Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO, que se regerá pela 

Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006,e respectivas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e do 

disposto no presente edital. 

 

1.2 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por 

eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas e divulgadas por 

meio eletrônico na internet, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via e-mail, telefax, 

telegrama, entrega pessoal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

 

1.3 O edital se encontra disponível no endereço no portal eletrônico da Câmara Municipal de 

Piraí, na página www.pirai.rj.leg.br., podendo, alternativamente, ser adquirida uma via impressa 

mediante a retirada pessoal, junto à Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Luiz Antonio 

Garcia da Silveira, nº16, Centro, Piraí/RJ. 

 

1.4 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do 

objeto deste instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por 

escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início do Certame, no seguinte endereço: 

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº16, Centro, Piraí/RJ, de 10 horas até 16 horas, por 

meio do telefone nº. (24) 24119500, ou, ainda, pelo e-mail: comissao.licitacao@pirai.rj.leg.br. 
 

1.4.1 Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação, auxiliado pelo setor técnico, 

responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes do 

encerramento do prazo de acolhimento de propostas, com encaminhamento de cópia da resposta 

para todos os interessados, observado o disposto no item 1.2. 

 

1.5 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores 

à abertura da sessão, no seguinte endereço: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº16, 

Centro, Piraí/RJ, de 10 até às 16 horas, ou, ainda, por meio do e-mail: licitacao@pirai.rj.leg.br. 

http://www.pirai.rj.leg.br/
mailto:licitacao@pirai.rj.leg.br
mailto:licitacao@pirai.rj.leg.br
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2- DO OBJETO 

3- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4 - TIPO DE LICITAÇÃO 

 
 

1.5.1 Caberá ao Presidente da Câmara, auxiliado pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

com encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados, observado o disposto no 

item 1.2. 
 
 

2.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a 

execução da obra de reforma do telhado do prédio da Câmara Municipal de Piraí, 

localizada à Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº16, Centro, Piraí/RJ, conforme Projetos 

Básico e Executivo (Diretrizes para a Execução das Obras e Plantas) que constituem os Anexos 

9,10  e 12, respectivamente. 

 

2.2 O objeto será executado de forma indireta, sob o regime de EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL. 
 
 

3.1 Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte 

01.031.0011.1062 4490.51.00 150001000 

 
 

3.2 Como CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO GLOBAL adotar-se-á o valor 

global estimado da obra (limite estabelecido), com base na Planilha de Custos Unitários, já 

considerado o BDI de 22,47%, referente ao mês de Novembro/2022, que é de R$ 

382.522,73 (trezentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e setenta e três 

centavos). 

 

3.2.1 Como CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO UNITÁRIO será 

observado o valor máximo unitário estimado para cada item das planilhas orçamentárias 

desclassificando-se as propostas cujas cotações o excedam, tendo como referência a 

Planilha de Custos Unitários da EMOP, mês de Novembro/2022 
 

 
 

4.1 A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL. 



Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

6 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

5.1 Poderão participar desta licitação empresas legalmente estabelecida, especializadas no 

ramo e que satisfaçam as condições desta licitação, cadastrados ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 

propostas. 

 

5.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por: 

a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, 

com as sanções prescritas no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 

10.520/02; 

b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e 

Municipal, com a sanção prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

5.3 Poderão participar deste certame microempresas e empresas e pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n° 123/2006, do ramo pertinente ao objeto licitado que atenderem a todas 

as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e seus anexos. 

 
5.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no 

artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 

5.5 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em regime de consórcio. 

 

5.6 Durante o processo licitatório, as empresas poderão ser representadas por procuradores, desde 

que apresentem o respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida, até a data 

designada para abertura dos envelopes. 
 

 

 
6.1 CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES 

6.1.1 Qualquer manifestação nesta Licitação de representante da licitante condiciona-se à 

apresentação de seu documento oficial de identificação válido, independente do suporte, e de 

instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida ou carta de 

credenciamento. Em sendo sócio ou administrador da empresa, deverá apresentar cópia do 

Contrato Social e apresentar documento oficial de identificação válido, independente do suporte, 

que comprove essa sua condição no Contrato Social. 

6.1.2 As propostas deverão ser apresentadas em 02 (dois) envelopes distintos, um deles contendo 

a “Documentação de Habilitação” e o outro a “Proposta Comercial” (ambos devidamente 

lacrados).

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

6.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme 

ocaso, os seguintes documentos: 

 

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092, 

deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais 

incumbidas da administração; 

 

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 

como o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 

5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 

 
6.3 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

6.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 

efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 
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previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 
 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, 

certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição 

estadual; 

 

c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova 

de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria 

de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o 

caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de 

inscrição estadual; 

 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

- ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, 

está isento de inscrição municipal; 

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

 

6.3.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista ainda que esta acuse a existência de débitos, caso em que 

deverá ser aplicado o disposto da cláusula 8.23. 

 
6.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

6.4.1 Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências e 

recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for 

sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede,tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 

 

6.4.1.2 As certidões comprobatórias do atendimento do subitem 6.5.1, 

quando emitidas no Município do Rio de Janeiro, serão as dos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do 

Registro de Distribuição. 
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6.4.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 

comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o 

plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

 

6.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.5.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

a) Certidão de Registro ou inscrição do licitante no CREA e/ou CAU, habilitando o licitante 

para execução do objeto da licitação, emitida pelo CREA e/ou CAU da jurisdição da sede 

da licitante, válida na data da apresentação da proposta. 

 

a.1) Caso o licitante seja sediado ou domiciliado em outro Estado, será necessário o 

visto do CREA-RJ/CAU-RJ apenas no momento da contratação e não da licitação, na forma 

do disposto na cláusula 12.1, “b”. 

 

b) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da licitação, profissional ou 

profissionais de nível superior detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica por 

execução de obras de características semelhantes, averbado(s) pelo respectivo Conselho 

Profissional, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico/CAT, expedidas 

por estes Conselhos, que comprovem ter os profissionais executado serviços relativos à 

execução de obra com características técnicas similares às do objeto da presente licitação, 

cujo(s) responsável(eis) técnico(s) pela obra deverá(ao) ser aquele(s) indicado(s) no 

Anexo 7. 

 

b.1) Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá de 

documento hábil à comprovação do vínculo; 

 

b.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas 

serão inabilitadas; 

 

b.3) A CONTRATADA deverá garantir que o(s) profissional(is) técnico(s) 

responsável(eis) indicado(s), na Declaração de Responsabilidade Técnica (Anexo 7), deste 

Edital, realize(m) pessoal e diretamente os serviços objeto do Contrato, nos termos do 

§10º,do art. 30, da Lei nº 8.666/93. 

 

c) Declaração, nos termos do Anexo 7, indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade 

profissional competente do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços 

de que trata o objeto desta licitação. 

 

d) Prova de possuir atestado(s) de capacidade técnico-operacional de execução de obras 

de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, 

emitidos por entidades de direito público ou privado. 

 

e) O(s) atestado(s) apresentado(s) para atender ao estipulado na alínea “b” deverá(ão) estar 



Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

acompanhados de cópia autenticada das respectivas certidões de registro no Conselho 

Regional, relativas ao objeto atestado. 

 

f) Declaração de Realização de Vistoria, elaborada de acordo com o Anexo 5. 

 

f.1) É facultado aos licitantes comparecer fisicamente ao local da execução do objeto 

contratual com a finalidade de vistoriá-lo em conjunto com os eventuais equipamentos 

existentes, tomando ciência de suas características, material utilizado, estado de conservação 

eeventual necessidade de substituição de peças para a perfeita execução dos serviços objeto 

desta licitação. 

 

f.2) O licitante, quando da visita física para a realização da vistoria técnica, deverá 

estar munida de 2 (duas) vias da Declaração de Realização de Vistoria, devendo o 

representante legal da licitante assiná-lo, reconhecendo firma, e solicitar a assinatura do 

servidor do órgão licitante responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe 

será devolvida, devendo ser entregue pelo licitante vencedor em conjunto com os 

documentos de habilitação. 

 

f.3) A opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui direito e 

ônus do licitante, com vistas à elaboração precisa e técnica de sua proposta, mas não ostenta 

caráter eliminatório do certame para fins de exame de habilitação. Se, facultativamente, o 

licitante resolva não vistoriar os locais onde serão prestados os serviços objeto da licitação, 

caso vitorioso no certame, não poderá alegar desconhecimento das condições de execução 

contratual como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em 

sua implementação ou alterações do objeto contratual. Nessa hipótese, como alternativa 

possível, admite-se a apresentação de declaração do licitante no sentido de que conhece os 

detalhes do objeto contratual (situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão 

dos serviços), assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução. Essa 

Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Objeto Contratual deverá ser 

elaborada de acordo com o Anexo 6, devendo o representante legal da licitante assiná-lo, 

reconhecendo firma, devendo ser entregue pelo licitante vencedor em conjunto com os 

documentos de habilitação. 

 

f.4) O agendamento para a realização da visita física para a realização de vistoria 

técnica poderá ser feito por meio do telefone (24) 2411-9500, em dias úteis, entre os dias 

05/02/2023 e 13/02/2023, nos horários de 10h às 16h. As visitas físicas para a realização de 

vistoria técnica serão agendadas isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a 

impedir a reunião dos diversos interessados em participar da licitação. 

 
6.6 - DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

6.6.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo 4, de que não 

possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis 

anos, na forma doart. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
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6.7 – DO PRAZO DE VALIDADE DAS CERTIDÕES 

6.7.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-

seão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 

6.8 – DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 

6.8.1- Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho, sendo esta 

considerada a sociedade constituída por trabalhadores para o exercício de suas atividades 

laborativas ou profissionais com proveito comum, autonomia e autogestão para obterem 

melhor qualificação, renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho, nos 

termos da legislação em vigor. 

 

6.8.2 – A cooperativa de trabalho, que deverá ser regida pela Lei nº 12.690/12, deverá 

atender, conforme o caso, às exigências da alínea “g” do item 6.2.1 deste ato convocatório, 

no que couber, assim como apresentar, também no envelope de habilitação, os seguintes 

documentos: 

 

I – ata de fundação, com o uso obrigatório da expressão “Cooperativa de Trabalho” 

na denominação social da cooperativa; 

II – estatuto (com ata da assembleia de aprovação); 

III – regimento interno (com ata da aprovação); 

IV – regimento dos fundos (com ata de aprovação); 

V – edital de convocação de assembleia geral e ata em que foram eleitos os 

dirigentes e conselheiros; 

VI – registro da presença dos cooperados em assembleias gerais; 

VII – ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto deste certame, se vencedora; 

VIII – relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos 

documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa; 

IX – ata da sessão em que os cooperados elegeram comissão ou cooperado para 

realizar a coordenação da prestação de serviços realizada fora do estabelecimento da 

cooperativa, com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou, no máximo, com prazo estipulado 

para a contratação, com a definição dos requisitos para a sua consecução, os valores 

contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe. 

 

6.8.3 - Não será admitida participação de cooperativas de trabalho: 

 

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra 

subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; 

ou 

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que 

se propõem a prestar. 

 

6.8.4 – Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual 

estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho. 
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7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DAS PROPOSTAS 

I - ENVELOPE “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2023 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

II - ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2023 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

6.8.5 - A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar 

deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos 

responsáveis as sanções cíveis e administrativas cabíveis. 
 
 

7.1 No local, data e hora fixados no item 1.1, apresentarão os licitantes suas propostas em 2 

(dois) envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados, respectivamente “A” e “B”, 

constando obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 
 

 

7.1.1 Os envelopes poderão ser encaminhados à Câmara Municpal, por via 

postal, com comprovação mediante Aviso de Recebimento – AR, ou serem entregues 

diretamente no endereço da Câmara Municipal de Piraí – Comissão Permanente de 

Licitação/CPL, sito à Rua Dr. Luiz Antonio G. Silveira, 16, Centro, Piraí-RJ, caso a 

licitante opte por não designar um representante legal para participar da sessão 

pública, desde que entregues antes da abertura da sessão pública. 

 

7.1.2 Na hipótese de remessa por via postal, os dois envelopes, lacrados, 

deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à Comissão 

Permanente de Licitação/CPL (Rua Dr. Luiz Antonio G. Silveira, 16, Centro, Piraí- 

RJ), com as identificações indicadas no item 7.1, em cada envelope. 

 

7.1.2.1 Ainda, no tocante aos envelopes apresentados junto à 

Câmara Municpal, via postal, serão considerados, para efeito de participação da sessão 

pública e, consequentemente, de análise dos documentos, tão somente aqueles cuja 

entrega tenha ocorrido até a abertura da sessão pública. 
 

7.2 Os documentos dos envelopes “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e “B” 

–PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo. 

 

7.3 Os  documentos  exigidos  no  ENVELOPE  “A”  -  DOCUMENTAÇÃO  DE 
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HABILITAÇÃO deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica 

autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93, e 

rubricados pelo representante legal do licitante. 

 

7.4 Pode a Comissão de Licitação pedir a exibição do original dos documentos. 

 

7.5 O ENVELOPE “A” conterá os documentos especificados no item 6, no que couber. 

 
7.6 Os documentos do ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados 

em 2 (duas) vias, em impresso padronizado fornecido pela administração (Anexo 3), as 

quais deverão ser impressas por qualquer processo eletrônico, devidamente rubricadas pelo 

representante legal. Os preços serão apresentados em algarismos e por extenso e cotados 

em moeda nacional, prevalecendo, em caso de discrepância, a indicação por extenso. 

7.6-A) O licitante deverá apresentar, como anexo da Proposta Comercial (Anexo 3). 

7.6-B) Além dos documentos mencionados nos subitens 7.6 e 7.6-A, o 

ENVELOPE“B” (PROPOSTA DE PREÇOS) deverá conter: 

 

a) a Planilha de Formação de Preços (Anexo 10) 

7.6-B.1) O licitante deverá apresentar somente uma única proposta de preços 

que contemplará em todos os seus itens o regime contributivo por ele adotado. 

7.6-C) O Cronograma Físico-Financeiro dos serviços, obedecendo o prazo de 

execução previsto no item 10.1, deverá conter o percentual do valor de cada categoria de 

serviço em relação ao valor total, indicado mês a mês, obedecendo, ainda, o DESEMBOLSO 

FINANCEIRO ACUMULADO MÁXIMO (Anexo 11), conforme abaixo descrito: 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO 

 

 
EXECUÇÃO DA 

OBRA 

1ª ETAPA 30 (trinta) dias 6,55% 

2ª ETAPA 60 (sessenta) dias 16,47% 

3ª ETAPA 90 (noventa) dias 42,09% 

4ª ETAPA 120 (cento e vinte) dias 34,89% 

TOTAL 100% 

 
 

7.6-D.1) A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última 

medição (4ª ETAPA) não poderá ser superior a 90% (noventa inteiros por cento) do valor 

global do contrato. 

7.6-D.2) O saldo restante só poderá ser liberado após a emissão do TERMO 

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, não podendo seu valor ser inferior a 10% (dez inteiros 

por cento) do valor global do contrato. 
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8 - PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.7 Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições das propostas 

ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes à Comissão de Licitação. 

 

7.8 As empresas participantes poderão ser representadas no procedimento licitatório por seu 

representante legal, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo 

acompanhado da carteira de identidade, ou por procurador munido do instrumento 

procuratório, outorgado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida. Estes 

documentos deverão ser entregues fora de qualquer envelope ao Presidente da Comissão de 

Licitação, junto com os envelopes “A” e “B”. Os licitantes que não se fizerem presentes 

pela forma estabelecida neste item, ficarão impedidos de se manifestar durante os 

trabalhos. 

 

7.8.1 Do instrumento procuratório mencionado no item 7.8 acima deve constar a 

outorga de poderes para a prática de todos os atos inerentes à licitação, inclusive para 

desistência de recursos. 

 

7.8.2 A Carta de Credenciamento (Anexo 2), a ser apresentada juntamente com a 

carteira de identidade do credenciado e documento que comprove os poderes do 

outorgante, substitui, para todos os fins, a procuração a que se refere o item 7.8, inclusive 

no que concerneaos poderes para a prática de todos os atos da licitação e renúncia ao 

direito de recorrer. 

 

7.8.3 Os licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, 

ressalvada à Comissão de Licitação a faculdade de limitar esse número a um, se considerar 

indispensável ao bom andamento das sessões públicas. 

 

7.8.4 É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado 

representar mais de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos 

licitantes envolvidos. 

 

7.9 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas 

ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 

remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento 

do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 

pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 
 

8.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão comparecer os 

licitantes, com os envelopes “A” e “B”, apresentados na forma anteriormente definida. Os 

licitantes se farão presentes por seus representantes legais, procuradores ou prepostos que, 

para tanto, deverão estar munidos da carta de credenciamento, firmada pelo representante 

legal da empresa, com poderes para praticar todos os atos da licitação, inclusive prestar 

esclarecimentos, receber notificações e se manifestar quanto à desistência de interposição de 

recurso. 

8.1.1 A ausência de representantes credenciados não exclui a participação no 

certame, ficando, todavia, aqueles que se apresentem sem o devido credenciamento 

impossibilitados deresponder pelo Licitante e, em seu nome, praticar qualquer ato
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8.1.1-A Além dos documentos mencionados no item 8.1, os licitantes deverão apresentar 

fora de qualquer envelope, ao Presidente da Comissão de Licitação, declaração, na forma 

do Anexo 8 – Declaração de Inexistência de Penalidade, de que não foram aplicadas as 

seguintes penalidades, cujos efeitos ainda vigorem: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 

8.666/93); 

 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 

8.666/93); 

 
 

8.1.2 Uma vez recebidos os documentos, a Comissão de Licitação consultará o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da 

Controladoria Geral da União. 

 

8.1.3 Caso o Licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 8.1.2, com 

o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não 

poderá prosseguir no certame, cabendo à Comissão de Licitação declarar tal condição. 

 

8.2 Nesta mesma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que tal se faça 

necessário para o completo exame dos documentos apresentados, serão recebidos os 

envelopes “A” e “B” de todos os licitantes presentes. Em seguida serão abertos os 

envelopes “A” – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO de todos os licitantes, podendo a 

documentação deles constante ser examinada por todos os representantes devidamente 

credenciados, que a rubricarão, juntamente com os membros da Comissão de Licitação. 

Após a abertura dos envelopes “A” – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, a sessão 

poderá ser suspensa para julgamento da habilitação. 

 

8.3 No caso da sessão ser suspensa para julgamento de habilitação, os envelopes “B” – 

PROPOSTA DE PREÇOS serão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão de 

Licitação, que os rubricará, juntamente com os licitantes presentes devidamente 

credenciados. 

 

8.4 Da sessão de recebimento dos envelopes e da abertura dos envelopes “A” será lavrada 

ata circunstanciada, rubricada pelos representantes credenciados. Serão considerados 

habilitados os licitantes que atenderem integralmente às condições previstas na cláusula 6 

deste edital. 

 

8.5 Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos 
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envelopes “B” – PROPOSTA DE PREÇOS, desde que todos os licitantes renunciem 

expressamente ao direito de recorrer da decisão relativa à habilitação. Neste caso serão 

devolvidos aos licitantes inabilitados os envelopes “B” – PROPOSTA DE PREÇOS, 

fechados. 

 

8.6 Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os licitantes, 

será designada data para abertura dos envelopes “B“ – PROPOSTA DE PREÇOS, 

observado o prazo de recurso estabelecido em lei. No caso de todos os licitantes estarem 

presentes, a intimação para a nova data dar-se-á na própria sessão pública, dispensada a 

publicação na imprensa oficial ou notificação. 

 

8.7 Ultrapassada a fase da habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá 

desclassificar os licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento. 

 

8.8 No dia, hora e local marcado para o julgamento das propostas e decorrido o prazo para 

recurso sem a sua interposição, tendo deste havido renúncia ou desistência expressa por 

todos os licitantes ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as propostas 

de preços dos licitantes habilitados, e devolvidos os envelopes “B”, mediante recibo, aos 

inabilitados. 

8.9 As Planilhas Orçamentárias serão verificadas pela Comissão Permanente de Licitação, 

quanto a erros aritméticos, que serão corrigidos da seguinte forma: 

 

8.9.1 Erro de multiplicação do custo unitário pela quantidade correspondente – 

será retificado, mantendo-se o custo unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto. 
 

8.9.2 Erro de adição - será retificado conservando-se parcelas corretas e trocando-se   

a  soma.
 

8.10 O preço total, apresentado na Proposta de Preços, corrigido pela Comissão 

Permanente de Licitação, em conformidade com os procedimentos constantes no subitem 

8.9 e após anuência do Licitante, constituirá o valor da proposta. Se o Licitante não aceitar 

as correções procedidas, sua proposta será desclassificada. 

 

8.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às 

disposições deste Edital, aquelas com preço excessivo, e aquelas que tiverem preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.12 Considerar-se-á de preço excessivo a proposta com valor superior ao limite 

estabelecido no item 3.2, deste Edital. 

 

8.13 Em conformidade com o §1º, art. 48, Lei Federal n.º 8.666/93, presumem-se 

inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 

dos seguintes valores: 
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I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento)do valor estimado previsto na cláusula 3.2; 

 

II – valor estimado previsto na cláusula 3.2; 

 

8.14 Poderão, também, ser consideradas inexequíveis as propostas que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os do mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução e objeto do contrato. 

 

8.14.1 Nas hipóteses das cláusulas 8.13 e 8.14, deverá a Comissão fixar prazo não 

inferior a 72 horas para que o (s) Licitante (s) comprove(m) a viabilidade de seus preços, 

solicitando- lhes a composição de preços unitários para comparação com insumos e salários 

de mercado. A demonstração será acompanhada, pelo menos, dos seguintes documentos e 

informações: 

 

a) número, mês e ano da publicação pesquisada, de onde foram retirados os preços 

dos materiais e da mão-de-obra, bem como, em cada item, o número da respectiva página 

pesquisada, anexando sua cópia; 

 

b) quando se tratar de preços pesquisados no mercado, o Licitante adotará o 

procedimento anterior também com relação ao preço da mão-de-obra e apresentará 

declaração do fornecedor, comprometendo-se a vender o material pelo preço constante da sua 

Propostade Preços; 

 

c) quando o Licitante alegar a propriedade do material terá que comprová-lo por 

meio idôneo ou mediante a juntada da respectiva nota fiscal emitida em seu nome. 

 

8.15 O Licitante terá sua Proposta de Preços desclassificada, nas seguintes hipóteses: 

 

a) se deixar de cotar qualquer um dos itens ou alterar a(s) quantidade(s) 

constante(s) da Planilha Orçamentária. 

b) se cotar preços diferentes para uma mesma composição; 

c) ultrapassar o preço global estimado (limite máximo) no item 3.2; 

d) se o preço unitário ultrapassar os limites admitidos no orçamento estimado, 

devendo-se ter como referencial, nesta hipótese, a planilha que contemple o regime de 

contribuição previdenciária eleito pelo licitante, na forma do previsto no Decreto n.º 42.445, 

de 04.05.10, com redação alterada pelo Decreto n.º 45.633, de 15.04.16; 

e) apresentar BDI acima do percentual de 3% (trinta por cento) para a planilha 

orçamentária elaborada com base no regime de contribuição previdenciária patronal 

estabelecido na Lei Federal nº 8.212/1991, e, 

f) de 21% (vinte e um inteiros por cento) para a planilha orçamentária elaborada 

com base no regime de contribuição previdenciária conformado pela Lei Federal nº 

12.546/2011, com redação dada pela Lei Federal nº 13.161/2015. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983686/lei-orgÃ¢nica-da-seguridade-social-lei-8212-91
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035528/lei-12546-11
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/226418637/lei-13161-15
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8.16 Na forma do disposto no §único, do art. 1º, do Decreto n.º 42.445, de 04.05.10, com 

redação alterada pelo Decreto n.º 45.633, de 15.04.16, na planilha orçamentária todos os itens 

deverão ser objeto de composição detalhada, especificando os preços unitários e quantidades 

de materiais, mão de obra, equipamentos, despesas indiretas e/ou quaisquer outros insumos 

que tenham sido considerados por ocasião da fixação do preço unitário, devendo ser 

apresentada somente pela empresa vencedora do certame, no Ato de assinatura do Contrato. 
 

8.17 Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais propostas, fixará a Comissão 

prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o(s) licitante(s) comprove(m) a 

viabilidade de seus preços, solicitando-lhe(s) a composição dos preços unitários. 

 

8.18 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observado o disposto 

nos itens 7.9 e 8.12. 

 

8.19 Caso alguma microempresa ou empresa de pequeno porte apresente preço igual ou 

superior ao menor preço em até 10% (dez por cento), ela terá preferência de contratação, na 

forma dos itens seguintes. 

 

8.19.1 Após a abertura das propostas de preço, será facultado à microempresa ou 

empresa de pequeno porte melhor classificada apresentar nova proposta, inferior àquele que 

foi o menor preço, situação em que será o objeto adjudicado em seu favor. O prazo para 

apresentação da nova proposta é de 2 (dois) dias úteis. 

 

8.19.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada, nos termos do item anterior, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem nos limites de preço da cláusula 8.19, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito. 

 

8.19.3 No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos limites de preço da cláusula 8.19, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

8.19.4 O disposto nos itens acima somente se aplicará quando a menor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.19.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas cláusulas 

8.19.1, 8.19.2 e 8.19.3, o contrato será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 
 

8.20 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá 

apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ 

nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de 

competição na licitação. 
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9 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

 

8.21 No caso de empate entre as propostas de menor preço, será utilizado como critério de 

desempate o sorteio público, sem prejuízo do disposto na cláusula 8.19. 

 

8.22 Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as propostas, a Comissão de 

Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas, devidamente escoimadas das causas que deram origem 

a tal situação. 

 

8.23 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte 

com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, prorrogável por igual 

período acritério da Câmara. Aguardar-se-ão os prazos de regularização fiscal paraa abertura 

da fase recursal. 

 

8.23.1 A prorrogação do prazo deverá sempre ser concedida pela Câmara Municipal 

quando requerida pelo licitante, exceto quando exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para a emissão da Nota de Empenho, devidamente justificados. 

 

8.23.2 A não regularização da documentação no prazo previsto na cláusula 8.23 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei Federal n.º 8.666/93, sendo facultado à Câmara Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

8.24 O julgamento das propostas de preços (envelopes “B”) e a classificação final das 

propostas será objeto de ata circunstanciada, rubricada pelos representantes credenciados. 

 

8.25 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da sua entrega. 

 

8.25.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 

Câmara Municipal este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 

8.26 É facultada à Comissão ou Câmara Municipal, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamenteda proposta. 

 

8.27 A critério da Comissão de Licitação, poderão ser relevados erros ou omissões formais, 

de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
 
 

9.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Presidente, será o licitante vencedor
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10 - DOS PRAZOS 

11. DA GARANTIA 

 

convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)horas, para 

assinatura do contrato. 

 

9.2 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, poderá a Câmara 

Municipal, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, convocar os 

licitantes remanescentes que tiverem sido habilitados, na respectiva ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

10.1 O prazo máximo para a execução e entrega da obra é de 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos e será contado a partir da data indicada no Memorando de Autorização de 

Início dos Serviços de Execução das Obras, a ser fornecido pela fiscalização do 

CONTRATANTE, devendo ser observado o Cronograma Físico-Financeiro a ser 

apresentado pela CONTRATADA, com base no Cronograma, constante do Anexo 11 do 

presente Edital. 

 

10.2 O prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contemplando 

prazo de execução e conclusão da obra, bem como a sua entrega definitiva, contado da data 

indicada no Memorando de Autorização de Início dos Serviços. 

10.3 O prazo contratual poderá ser prorrogado em conformidade com o inciso I, art. 57, da 

Lei nº. 8.666/93. 

 

10.4 Na contagem dos prazos é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. Os 

prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade. 

 
10.5 Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes dos cronogramas anexos 

ao Edital, podendo ser prorrogados nas hipóteses previstas no §1º do art. 57 da Lei n.º 

8.666/93, quando devidamente justificado, comprovado e autorizado em processo 

administrativo. 

 

10.6 Considerando que o contrato de obras é por escopo, o término do prazo não é causa de 

extinção do ajuste, cabendo ao CONTRATANTE apurar se as razões que inviabilizaram a 

execução do objeto, no prazo inicialmente avençado, decorreram de atuação deficiente da 

CONTRATADA. 

 

10.7 A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o 

cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa 

por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos 

de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou que impeça a sua 

execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência. 
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12. DAS MEDIÇÕES 

 

 

11.1 Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, 

contados da data de início dos serviços, constante no Memorando de Início dos Serviços 

expedido pela Fiscalização da Câmara, uma garantia, a ser prestada em qualquer 

modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 3 % (três inteiros por 

cento) do valor do contrato, com validade durante toda a vigência do Contrato, a ser 

restituída após sua execução satisfatória. 

 

11.1.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor 

do certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos: 

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa 

ou dolo durante a execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas  

 pela CONTRATANTE. 
 

11.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. 

11.3 Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para 

que seja mantido o percentual de 3% (cinco inteiros por cento) do valor do Contrato. 

 
11.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor 

original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do contrato. 
 

12.1 A CONTRATADA deverá apresentar, até 30 (trinta) dias contados do recebimento 

do Memorando de Início, como uma das condições para emissão da primeira medição: 

 

a) O Plano de Segurança no Trabalho a ser implementado na execução dos 

serviços, com base nas características das obras a serem executadas e os riscos inerentes; 

 

b) O visto do CREA-RJ/CAU-RJ, caso o Licitante seja de outro Estado da Federação. 

 

12.2 As medições serão efetuadas de acordo com o avanço físico real dos serviços, devendo 

estar de acordo com o cronograma apresentado pela CONTRATADA e aprovados pela 

Câmara, justificando-se eventual divergência. As medições serão feitas ao final de cada mês 

pela fiscalização, observados os critérios de qualidade e de acordo com o Manual de 

Fiscalização da EMOP. 

 

12.3 As medições dos serviços corresponderão àqueles efetivamente realizados e seu 

perfeito cumprimento consoante o regime de execução por preço unitário adotado, cabendo 
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13- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

à fiscalização efetuar os levantamentos dos serviços executados. Será elaborada memória de 

cálculo das medições (elaboração dos croquis de cálculo das quantidades medidas) com 

identificação dos locais da sua realização. 

 

12.4 A Câmara, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, após a medição, entregará ao 

CONTRATADO a aferição da medição, para fins de faturamento. 
 

13.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente na instituição financeira contratada pelo Câmara cujo número e agência deverão 

ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 
13.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Câmara ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa 

da instituição financeira contratada pela Câmara, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de 

outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 

adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

13.3 A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à Fiscalização da 

Câmara, sito à Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16, Piraí-RJ, acompanhada de 

comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS relativa à mão de obra atuante na 

obra. 

 

13.3.1 Deverá ser encaminhada juntamente com a Nota fiscal/fatura, apresentada 

para fins de pagamento, na fase contratual. 

 

13.4 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período de adimplemento de cada parcela. 

 

13.4.1 O pagamento somente será liberado mediante apresentação, pela 

CONTRATADA, da cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART/Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, emitida pelo CREA/CAU, a ser 

apresentado no caso da realização da primeira medição ou quando houver alteração do 

profissional responsável, caso ainda não tenha sido entregue à fiscalização da Câmara. 

 

13.5 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação, com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelos fiscais da Câmara. 

 

13.6 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva reapresentação. 

 
13.7 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 
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ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão 

feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

13.8 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

13.9 No entanto, decorrido o prazo de 12 (doze) meses do orçamento a que essa proposta se 

referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice 

Nacional da Construção Civil/INCC-DI/FGV, que deverá retratar a variação efetiva do custo 

de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que 

dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 

 

13.9.1 A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do 

CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção. 

 

13.9.2 Será objeto de reajuste, quando couber, apenas o valor remanescente e ainda 

não pago. 

13.10 A CONTRATADA, caso faça jus ao reajuste, deverá protocolar requerimento de 

reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice ajustado 

contratualmente, retroagindo os efeitos financeiros a data-base prevista no contrato. 

 

13.10.1 Caso o pedido seja formulado após o prazo acima fixado, os efeitos 

financeiros do reajuste somente se produzirão a partir da data do requerimento formulado 

pela CONTRATADA. 

 

13.11 O pagamento por eventuais serviços não previstos ou acréscimos de quantidades de 

itens da obra, por via de celebração de termos aditivos, desde que sua execução tenha sido 

autorizada pela fiscalização do CONTRATANTE, será feito por faturamento das 

quantidades apuradas em medição, com base no custo unitário estimado pelo 

CONTRATANTE, ou seja, os preços unitários constantes do Anexo 10, e a Proposta da 

licitante vencedora. 

 

13.11.1 Em caso da necessidade de aditar itens novos, serão utilizados os preços 

constantes do catálogo EMOP, acrescidos do BDI adotado pela contratada nesta licitação. 

 

13.11.1.1 Os preços dos itens novos, quando existentes no Catálogo 

supramencionado, devem ter o mesmo desconto ofertado pelo licitante em relação ao valor 

total do orçamento oficial. 
 

13.11.1.2 Caso esses itens novos não estejam previstos no referido catálogo, 

serão realizadas, pela CONTRATADA, cotações de preços com no mínimo 3 (três) 

empresas do ramo, devidamente comprovadas por meio de documentos pertinentes, 

quando então serão praticados, com a devida autorização da Fiscalização da Câmara, os 

menores preços unitários apurados nessa pesquisa. 
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14 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E RESPONSABILIDADE 

 

13.11.1.3 Caso haja necessidade, a autorização da fiscalização só será 

concedida após a verificação da compatibilidade dos valores apresentados com os de 

mercado. 

 

13.12 Os pagamentos serão realizados em 5 (cinco) parcelas, sendo a última no percentual 

de 10% (dez inteiros por cento) referente ao aceite definitivo, consoante à proposta 

vencedora e o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA, 

correspondentes a cada etapa do serviço e efetuados após a regular liquidação das despesas, 

nos termos da legislação em vigor, especialmente o disposto no item 12 deste edital. 

 
13.13 O cronograma físico-financeiro deverá ser assinado por profissional técnico 

competente, contendo os itens principais da planilha orçamentária, considerando as etapas 

constantes do cronograma físico da obra e o prazo para obtenção do respectivo termo do 

recebimento definitivo. O pagamento de serviços executados antes das datas previstas no 

cronograma (obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de caixa da Câmara, 

observado o percentual de desconto a que se refere ao item 13.7. 

 

13.13.1 A declaração a que se refere o item 13.14 deverá ser entregue juntamente 

coma Nota Fiscal/Fatura de cada medição. 

 

13.14 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo 

ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu 

estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma 

prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016. 
 
 

14.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 

8.666/93 e na cláusula décima oitava da minuta de contrato (Anexo 1), dispensado o 

recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 

 

14.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do 

Contrato. 

 

14.3 Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo contratado, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados 

da entrada do respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada. 

 

14.4 A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida 

essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 

porórgão da Administração. 

14.5 A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de 

acordos, dissídios e convenções coletivas previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da 
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15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

14.6 A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições 

sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, 

de1991; o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, assim como a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 

14.7 A ausência da apresentação dos documentos mencionados no item 14.6 ensejará a 

imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias 

para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e 

para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de 

advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo 

assinalado. 

 

14.8 Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido. 

 

14.9 No caso do item 14.8, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar 

prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão 

contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em 

licitaçãoe impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 1 (um) ano. 
 
 

15.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a 

CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às 

seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da 

infração: 

 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

coma Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

15.2 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade 

da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias 

agravantes e atenuantes. 

 

15.2.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no 

item 14.2 também deverão ser considerados para a sua fixação. 

 

15.3 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo 
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ser aplicada pela Autoridade Competente. 

 

15.3.1 As sanções previstas nas alíneas a e b, do item 15.1 serão impostas pelo 

Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 

3.149/80. 

 

15.3.2 A sanção prevista na alínea c do item 15.1 será imposta pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Piraí. 

 

15.3.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 15.1, é de competência 

exclusiva do Presidente da Câmara Municipal de Piraí. 

15.4 Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando a CONTRATADA 

não apresentar a documentação exigida no item 14.6, no prazo de 10 (dez) dias da sua 

exigência, o que configura a mora. 

 

15.5 A multa administrativa, prevista na alínea b do item 15.1: 
 

a) corresponderá ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas; 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade 

por perdas e danos das infrações cometidas; 

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que 

tiver sido inicialmente imposta; 

f) deverá observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou 

do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

15.6 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do item 

15.1: 
 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário 

faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido. 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no 

caso de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, 

configurando inadimplemento, na forma dos itens 14.8 e 14.9. 

 

15.7 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

prevista na alínea d, do item 15.1, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública 

pelos prejuízos causados, devendo ser aplicada, dentre outras, nas seguintes hipóteses: 

a) fraudar na execução contratual, por meio da prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; 
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b) comportar-se de modo inidôneo, por meio da prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do 

caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade 

coma lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 

rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

 

15.7.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

15.8 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral 

do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

 

15.9 Se o valor das multas previstas na alínea b do item 15.1 e no item 15.8, aplicadas 

cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

15.10 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

15.11 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 

indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos 

e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

15.11.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

15.11.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa. 

 

15.11.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do item 15.1, 

e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 15.1. 
 

15.11.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração 

dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

 

15.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 

estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções 

administrativas, de 
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16- DOS RECURSOS 

 

acordo comas peculiaridades do caso concreto. 

 

15.13 As penalidades previstas no item 15.1 também poderão ser aplicadas aos licitantes e 

ao adjudicatário. 

 

15.13.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar 

com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos 

das sanções de: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 

8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 

8.666/93); 

 

15.14 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela Câmara Municipal 

de Piraí no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

15.14.1 Após o registro mencionado no item acima, o extrato de publicação no Diário 

Oficial do Município do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do item 

15.1, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos 

e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 
 

16.1 Os recursos das decisões da Comissão Permanente de Licitação serão apresentados por 

escrito, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após cada fase (habilitação e julgamento das 

propostas), contados da intimação do ato ou da data de lavratura de qualquer das atas, 

conforme o caso, e dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal de Piraí. Reconsiderando 

ou não sua decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará a Comissão de Licitação o 

recurso ao Presidente da Câmara Municipal de Piraí, que a ratificará ou não, de forma 

fundamentada. 

 

16.2 A Comissão de Licitação dará ciência dos recursos aos demais licitantes, que poderão 

apresentar contrarrazões no prazo de 05 (três) dias úteis. 

 

16.3 Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação do licitante, ou 

contra o julgamento da proposta técnica ou de preços, terão efeito suspensivo. 

 

16.4 A intimação dos atos referidos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do inciso I do art. 

109,da Lei Federal nº 8.666/93 será feita mediante publicação no Diário Oficial do – Parte 

I, salvo para os casos de habilitação ou inabilitação dos licitantes e julgamento das propostas, 

se presentes os prepostos de todos os licitantes no ato em que for adotada a decisão, hipótese 
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ANEXO 11 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

  ANEXO 9 PROJETO BÁSICO 

17 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

ANEXO 1 MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO 3 PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO 5 MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

ANEXO 7 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

ANEXO 9                  PROJETO BÁSICO   

 

em que poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 
 

17.1 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

 

18.1 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual 

nº. 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal nº. 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os 

motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação. 

 

18.2 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no art. 65, § 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93. 

 

18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. 

 
18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.5 Acompanham este instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 

ANEXO 2 CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

ANEXO 4 DECLARACAO DO MENOR 
 

ANEXO 6 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
 

ANEXO 8 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADES 
 

ANEXO 10 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO 12 PLANTAS 

 

 
18.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Câmara Municipal de Piraí, com 

o auxílio da Comissão Permanente de Licitação, observados os princípios que informam a 

atuação da Administração Pública. 

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.7 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda a realidade dos 

fatos. 

 

18.8 O foro do Município de Piraí é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela 

decorrentes. 

 

 

 

Piraí, 3 de fevereiro de 2023. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO 1 - MINUTA DO CONTRATO 
 

 

 

CONTRATO CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ N.º  / 2023. 

 

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PIRAÍ, COMO 

CONTRATANTE,   E   A 

 , COMO CONTRATADA. 
 

 

O CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, com sede na Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, 

nº 16, Centro, Piraí/RJ, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo seu 

Presidente, Alex Joaquim da Silva e a sociedade empresária  situada na Rua 

 , Bairro   , Cidade  e inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  , daqui 

por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por  _, cédula de 

identidade n.º    , resolvem celebrar o presente Contrato de Obra Pública, 

em decorrência do resultado da licitação na modalidade Tomada de preços n° 01/2023, realizada por 

meio do processo administrativo n.º 00428/2022, homologada por despacho do Presidente da Câmara 

municipal de Piraí    e publicado no Diário Oficial do Município n.º 

de  , que se regerá pelas normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e do instrumento 

convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 

pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a execução da 

obra de reforma do telhado do prédio da Câmara Municipal de Piraí localizada à Rua Dr. 

Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº16, Centro, Piraí/RJ. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Todos os materiais e serviços executados deverão ser 

garantidos, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto será executado de forma indireta, sob o 

regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO 

O valor total do presente Contrato é de R$   ( ), 

discriminado de acordo com a Planilha integrante da Proposta de Preços e o Cronograma 

Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS 

O prazo máximo para a execução e entrega das obras é de 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos e será contado a partir da data indicada no Memorando de Autorização de 

Início dos Serviços de Execução das Obras, a ser fornecido pela fiscalização do 

CONTRATANTE, devendo ser observado o Cronograma Físico-Financeiro a ser 

apresentado pela CONTRATADA, com base no Cronograma de Desembolso Máximo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos, contemplando prazo de execução e conclusão da obra, bem como a sua entrega 

definitiva, contado da data indicada no Memorando de Autorização de Início dos Serviços. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo contratual poderá ser prorrogado em 

conformidade com o inciso I, art. 57, da Lei nº. 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na contagem dos prazos é excluído o dia do início e 

incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente no 

órgão ou entidade. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles 

constantes dos cronogramas anexos ao Edital, podendo ser prorrogados nas hipóteses previstas 

no §1º do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, quando devidamente justificado, comprovado e autorizado 

em processo administrativo. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Considerando que o contrato de obras é por escopo, o 

término do prazo não é causa de extinção do ajuste, cabendo ao CONTRATANTE apurar se 

as razões que inviabilizaram a execução do objeto, no prazo inicialmente avençado, decorreram 

de atuação deficiente da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos 

estipulados para o cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá 

apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de 

prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou 

que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente na 

instituição financeira contratada pelo Estado, cujo número e agência deverão ser informados 

pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em 

localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso 

verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de 

negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta 

corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 

conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada 30 (trinta) dias fará a CONTRATADA a 

emissão das faturas dos serviços realizados, aceitos e verificados em conformidade com as 

etapas estabelecidas no cronograma físico-financeiro elaborado pela CONTRATADA e 

obedecido o sistema de medições previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, a 

contar da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação 

com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo fiscal designado pela Câmara. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer 

fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo 

a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a 

nota fiscal/fatura de cada medição, o comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos 

os empregados atuantes na obra, bem como a declaração a que se refere o PARÁGRAFO 

SÉTIMO. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A CONTRATADA se comprometerá, como exigência 

para que seja efetuado o pagamento, a assinar a Declaração, nos termos do Decreto nº. 43.265, 

de 31 de outubro de 2011. 

 

a) A declaração a que se refere o PARÁGRAFO SÉTIMO deverá ser entregue 

juntamente com a Nota Fiscal/Fatura de cada medição. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 

desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 

atualização financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC e juros 

moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

PARÁGRAFO NONO – O pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos, 

desde que devidamente justificados e previamente aprovados pela Fiscalização será feito com 

base no custo unitário constante do Sistema EMOP. Os itens novos não constantes do Sistema 

EMOP terão seus preços limitados aos indicados nos sistemas de orçamentação de obras, ou, 

em caso de inexistência nestes, ao menor preço obtido junto à no mínimo três fornecedores 

especializados. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – O pagamento de serviços executados antes das datas 

previstas nos cronogramas (obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de caixa do 

CONTRATANTE, observado o percentual de desconto a que se refere ao PARÁGRAFO 

OITAVO. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O pagamento somente será liberado 

mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes documentos, que deverão estar 

dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o caso: 

 

a) respectivas medições, faturas e notas fiscais; 

b) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária; 

c) comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; 

d) Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 

emitida pelo CREA/Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, emitido pelo CAU, a ser 

apresentado no caso da realização da primeira medição ou quando houver alteração do 

profissional responsável; 

e) comprovante da matrícula da obra junto ao INSS no prazo máximo de até 

30 (trinta) dias contados do início da execução. 

 

PÁRAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Somente serão pagos os quantitativos 

efetivamente medidos pela fiscalização, justificando-se nos autos toda e qualquer divergência 

em relação à estimativa. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – No entanto, decorrido o prazo de 12 (doze) meses do 

orçamento a que essa proposta se referir, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor 

contratual pelo Índice Nacional da Construção Civil/INCC-DI/FGV, que deverá retratar a 

variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto 

contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei 

n.º 10.192, de 14.02.2001. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prorrogação de prazos a pedido da 

CONTRATADA, e sem culpa do CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente 

e ainda não pago. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA, caso faça jus ao reajuste, deverá 

protocolar requerimento de reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do 

índice ajustado, retroagindo os efeitos financeiros a data-base prevista no contrato. 

 

a) Caso o pedido seja formulado após o prazo acima fixado, os efeitos 

financeiros do reajuste somente se produzirão a partir da data do requerimento formulado pela 

CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias consecutivos, contados da data de início dos serviços, constante no Memorando de Início 

dos Serviços expedido pela Fiscalização, comprovante de prestação de garantia, 

correspondente a 3% (três inteiros por cento) do valor global do presente Contrato, a ser 

prestada em qualquer das modalidades e limites de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 56 da Lei 

n.º 8.666/93, com validade durante toda a vigência do Contrato, a ser restituída após sua 

execução satisfatória. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras 

contratações, salvo após sua liberação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 80 % 

(oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas “a” e “b”, art. 48, parágrafo 1º 

da Lei n.º 8.666/93, será exigida para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 

dentre as modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, igual à diferença 

entre o valor resultante do parágrafo 1º do art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93 e o valor da 

correspondente proposta. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O levantamento da caução contratual por parte da 

CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da 

interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente, após a aceitação definitiva 

da obra. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela 

CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a 

cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da caução prestada e 

o débito verificado. 

PARÁGRAFO QUINTO – Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o 

CONTRATANTE se utilizará da garantia dada para a finalidade de se ressarcir de possíveis 

prejuízos que lhe venham a ser causados pela CONTRATADA, na recomposição das perdas 

e danos sofridos. A CONTRATADA ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo 

de 02 (dois) dias úteis seguintes à sua notificação. 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 

65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a CONTRATADA deverá complementar, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, o valor da caução para que seja mantido o percentual de 3% (cinco por 

cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Nos casos em que valores de multa venham a ser 

descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à realização do objeto correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte 

01.031.0011.1062 4490.51.00 150001000 

1 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 

por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 

exercício. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 
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d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas nos 

PARÁGRAFOS SEGUNDO E TERCEIRO da CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 
a) conduzir a execução do contrato de acordo com a legislação vigente; 

b) atender todas as especificações constantes do edital, de seus anexos e da proposta; 

c) executar o contrato com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

d) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

e) tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 

da execução dos trabalhos; 

f) se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 

do objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 

g) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à 

correção e revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela 

imputáveis; 

h) iniciar e concluir a obra nos prazos estipulados; 

i) manter preposto no local da obra, para prover o que disser respeito à regular execução dos 

serviços; 

j) atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

k) se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à 

completa realização das obras, até a sua entrega perfeitamente concluída; 

l) obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser 

empregado na execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da 

execução dos contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades; 

m) se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas 

provenientes, e equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas; 
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n) se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, 

que devem guardar conformidade com as especificações do Projetos Básico e Executivo 

(Diretrizes para Execução das Obras e Plantas), com as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo 

CONTRATANTE. 

o) se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das 

Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir 

acidentes de quaisquer natureza com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e 

empregados, seus ou de terceiros, na execução de obras ou serviços ou em decorrência deles. 

p) observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, em especial o Decreto n.º 5.296, de 02.12.04 e a 

NBR 9050. 

q) manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, 

bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por 

quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva 

das Obras. 

r) na forma do disposto no Decreto Estadual n.º 40.647 de 08.03.07, se obriga a não utilizar 

qualquer tipo de asbesto/amianto no objeto deste contrato ou de qualquer outro produto que 

contenha essa fibra. 

s) proceder à matrícula da obra junto ao INSS no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a 

contar da assinatura do contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição para a 

liberação dos pagamentos. 

t) obriga-se a fornecer e instalar, no local de obras, placas indicativas, conforme padrão a 

ser fornecido pela fiscalização. 

u) obriga-se a apresentar no final da obra a Planta Cadastral (AS BUILT) constando todos 

os elementos físicos executados, cotados planialtimetricamente, durante a execução dos 

serviços e, ainda, a CND do INSS relativo à obra. 

v) obriga-se a apresentar, a cada 3 (três) meses a cada mês, prova de que: 

v.1) está pagando os salários até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento 

ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso; 

v.2) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados vinculados à 

obra; e 

v.3) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos. 

w) registrar todos os seus empregados, previamente, junto à Fiscalização do 

CONTRATANTE, por meio de listagem escrita constando nome completo, número do 

documento de identidade e profissão/função. 
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x) registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA-RJ/Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, na 

forma da legislação pertinente, onde se observe a marcação do campo “declaro o 

cumprimento das normas da ABNT referentes à acessibilidade em atendimento ao parágrafo 

1º do art. 11 do Decreto n.º 5.296/04”, constante do formulário disponibilizado pelos 

respectivos conselhos. 

x.1) apresentar Atestado de Responsabilidade Técnica (ART)-CREA/Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT)-CAU complementar, vinculada à ART original caso haja 

prorrogação do prazo ou alteração contratual. 

y) observar rigorosamente, durante a execução das obras, o prescrito na Resolução nº 307, 

de 05 de julho de 2002 do CONAMA (Conselho Nacional de Meio Ambiente), no que tange 

à gestão de resíduos da construção civil; 

z) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 

93, da Lei Federal nº 8.213/91; 

aa) garantir que o(s) profissional(is) técnico(s) responsável(eis) indicado(s), na Declaração de 

Responsabilidade Técnica, realize(m) pessoal e diretamente os serviços objeto deste Contrato. 

bb) a apresentação de nova Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) vinculado à ART 

original, na forma do disposto no art. 12º. da Resolução CONFEA nº. 1.025, de 30/10/2009, 

em caso de substituição, a qualquer tempo, de um ou mais responsáveis técnicos pelos serviços 

previstos neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 

As obras objeto deste contrato serão executadas sob a direção e responsabilidade técnica 

do(a) Engenheiro(a)/Arquiteto(a)   , Registro no 

CREA/CAU sob o n.º  , que fica autorizado(a) a representar a 

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA se obriga a manter o(a) engenheiro(a) 

acima indicado(a) como Responsável Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras até 

o seu final. A substituição do Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de 

experiência e capacidade, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas e condições avençadas, 

nos termos do instrumento convocatório, do cronograma físico-financeiro e da legislação 

vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A fiscalização da execução das obras caberá ao 

servidor designado pelo Presidente da Câmara, em conjunto com o fiscal designado pelo Poder 

Executivo. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar 

todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a lhe fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A instituição e a atuação da fiscalização pelo 

CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de manter fiscalização própria, 

competindo-lhe fazer minucioso exame da execução das obras, de modo a permitir que, a 

tempo e por escrito, sejam apresentadas à Fiscalização todas as divergências ou dúvidas 

porventura encontradas que venham a impedir o bom desempenho do contrato, para o devido 

esclarecimento. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O representante da CONTRATANTE anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá à CONTRATADA arcar com todas as despesas 

relativas ao prêmio do Seguro de Risco e Responsabilidade Civil do Construtor, ficando 

condicionado o pagamento, de toda e qualquer fatura, à apresentação da apólice de seguro em 

vigor. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA manterá na forma da lei, seguro 

total obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo exclusivamente às suas expensas 

quaisquer despesas não cobertas pela respectiva apólice. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e 

risco da CONTRATADA, as consequências que advierem de: 

 
a) sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus 

empregados e prepostos; 

b) imperfeição ou insegurança nas obras e/ou nos serviços; 
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c) falta de solidez das obras e/ou serviços executados, mesmo verificada 

após o termino deste contrato; 

d) violação do direito de propriedade industrial; 

e) furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, 

equipamentos e materiais utilizados na execução de obras e/ou serviços; 

f) ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se 

referir às obras e aos serviços; 

g) esbulho possessório; 

h) infiltrações de qualquer espécie ou natureza; 

i) prejuízos causados à propriedade de terceiros. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA é responsável por encargos 

trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas 

previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos 

como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO DIÁRIO DE OBRAS 

A CONTRATADA fornecerá e manterá, no local da obra, um DIÁRIO DE OBRAS, com 

todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização, 

no qual serão obrigatoriamente registrados: 

 
I – pela CONTRATADA: 

 
a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência; 

c) as consultas à Fiscalização; 

d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o 

cronograma aprovado; 

e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho; 

f) as respostas às interpelações da Fiscalização; 

g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra; 

h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de 

registro; 

 
II – pela FISCALIZAÇÃO: 

 
a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA; 
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b) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, 

especificações, prazos e cronogramas; 

c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da 

CONTRATADA; 

d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA; 

e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos 

trabalhos ou do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e 

especificações; 

g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos 

trabalhos de fiscalização. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução da obra objeto do presente contrato obedecerá ao Projeto Básico e ao Projeto 

Executivo (Diretrizes para a Execução das Obras e Plantas). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CRONOGRAMA 

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à 

previsão das etapas mensais constantes do Cronograma Físico-Financeiro elaborado pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS MEDIÇÕES 

A CONTRATADA deverá apresentar, até 30 (trinta) dias contados do recebimento do 

Memorando de Início, como uma das condições para emissão da primeira medição: 

 

a) O Plano de Segurança no Trabalho a ser implementado na execução dos 

serviços, com base nas características das obras a serem executadas e os riscos inerentes; 

b) O visto do CREA-RJ/CAU, caso a CONTRATADA seja de outro 

Estado da Federação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As medições serão efetuadas de acordo com o avanço 

físico real dos serviços, devendo estar de acordo com o cronograma apresentado pela 

CONTRATADA e aprovado pela Fiscalização, justificando-se eventual divergência. As 

medições serão feitas ao final de cada mês pela fiscalização, observados os critérios de 

qualidade e de acordo com o Manual de Fiscalização da EMOP. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – As medições dos serviços corresponderão àqueles 

efetivamente realizados e seu perfeito cumprimento, consoante o regime de execução por preço 

unitário adotado, cabendo à fiscalização efetuar os levantamentos dos serviços executados. 

Será elaborada memória de cálculo das medições (elaboração dos croquis de cálculo das 

quantidades medidas) com identificação dos locais da sua realização. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A medição do item de transporte deverá indicar a 

origem, o destino, o percurso e o equipamento utilizado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Não serão aceitas solicitações para alterações nas 

velocidades de transportes, após a realização da licitação. Caso a CONTRATADA não seja 

capaz de praticar a velocidade considerada, a mesma deverá considerar este limitador em sua 

composição de custos. Somente serão aceitas solicitações para alteração das velocidades de 

transporte, após a realização da licitação, no caso de impedimento à execução do objeto em 

decorrência de fatos relevantes e supervenientes, não previsíveis quando da elaboração do 

projeto básico, devendo ser esta modificação tecnicamente demonstrada e justificada. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A Fiscalização no prazo de até 08 (oito) dias úteis, após a 

medição, entregará à CONTRATADA o cálculo da medição, para fins de faturamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, mediante 

termo aditivo. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na obra, no montante de até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DA OBRA 

Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado 

assinado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes 

em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de recusa de aceitação, por não 

atendimento às exigências do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar as 

obras, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do 

CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do presente contrato será recebido 

provisoriamente, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas 

alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de 

regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e 

do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer 

circunstanciado de comissão ou de membro designado pelo CONTRATANTE, com a 

aprovação, pela Fiscalização, dos desenhos as built, que deverão ser entregues em original, no 

formato e apresentação definidos pelo CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional a este. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do presente contrato será recebido 

definitivamente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias, após parecer circunstanciado da 

Comissão depois de decorrido o prazo de observação e de vistoria que comprove o exato 

cumprimento dos termos contratuais. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo 

a CONTRATADA deverá tomar as seguintes providências: 
 

 

 

 
oficializadas; 

a) testar todos os equipamentos e instalações; 

b) revisar todos os acabamentos; 

c) proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente 

 

d) corrigir os defeitos ou imperfeições apontados ou que venham a ser 

verificados em qualquer elemento da obra/serviços executados; 

e) apresentar a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas com o 

pessoal empregado na obra, inclusive quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e 

FGTS; 

f) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS 

relativo à obra/serviços. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Todos os originais de documentos e desenhos técnicos, 

caso preparados pela CONTRATADA para a execução dos serviços e obras contratados 

serão de propriedade do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FORÇA MAIOR 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 

prazo do contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas 

em ocorrências não comunicadas e não aceitas pela Fiscalização, nas épocas oportunas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os motivos de força maior poderão autorizar a 

suspensão da execução do contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do contrato e a contagem dos 

prazos, devidamente justificado, na forma do disposto no artigo 78, XIV da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 a 80, da 

Lei n.º 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao 

contraditório e à prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, 

independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir 

da publicação em Diário Oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Além das demais sanções administrativas cabíveis, 

ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo 

reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e 

danos que forem apuradas. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – Rescindido o contrato, a Administração assumirá 

imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, a 

mesma somente terá direito ao recebimento das faturas relativas às obras executadas até a data 

da rescisão e apenas daquelas que estiverem em condições de aceitação. 
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PARÁGRAFO SEXTO – Decretada a extinção do contrato sem que caiba culpa à 

CONTRATADA, a mesma será ressarcida dos prejuízos comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito a: 

 

a) devolução da garantia; 

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

c) pagamento do custo de desmobilização, caso haja. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de 

acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração 

Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 

critérios estabelecidos no PARÁGRAFO PRIMEIRO também deverão ser considerados para 

a sua fixação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência 

exclusiva do contratante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo 

transcrita: 

 

a) As sanções previstas nas alíneas a e b, do caput serão impostas pelo Ordenador 

de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

b) A sanção prevista na alínea c do caput será pelo Presidente da Câmara. 
 

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva 

do Presidente da Câmara. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b do caput: 
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a) corresponderá ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas; 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas; 

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver 

sido inicialmente imposta; 

f) deverá observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou 

do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput: 
 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário 

faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos causados, devendo ser aplicada, dentre outras, nas 

seguintes hipóteses: 

 

a) fraudar na execução contratual, por meio da prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; 

b) comportar-se de modo inidôneo, por meio da prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do 

caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade 

com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 

rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos 

de sua aplicação. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que 

exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 

não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 
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possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação 

das sanções administrativas. 

 

PARÁGRAFO NONO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput e no 

PARÁGRAFO OITAVO, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem 

superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 

cobrada judicialmente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 

rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será 

antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os 

dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim 

como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Ao interessado será garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A intimação do interessado deverá indicar 

o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A defesa prévia do interessado será exercida 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, 

b e c, do caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do caput. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a 

aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida 

motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os licitantes, adjudicatários e contratados 

ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos 

das sanções de: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

imposta pela Câmara Municipal de Piraí (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

b) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 

8.666/93); 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - As penalidades impostas aos licitantes serão 

registradas pelo contratante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à 

garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE, 

que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a 

juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes 

fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO 

Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação, poderá ocorrer, a critério do CONTRATANTE e 

desde que mantidas as condições de habilitação e qualificação técnica, econômica e financeira 

exigidas no edital, a sub-rogação, por termo aditivo, do objeto deste Contrato para a pessoa 

jurídica empresária resultante da alteração social. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 

administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral 

do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei 

n.º 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar 

a continuidade dos serviços públicos, deverá ser requerida judicialmente,mediante demonstração 

dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão 

por decisão unilateral da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 

CONTRATO 

Fazem parte integrante do presente contrato: 

a) o Edital e seus Anexos; 

b) a Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 

CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, 

no Diário Oficial do Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do 

instrumento, partes, objeto, prazo, número do empenho e fundamento do ato. 
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Fica eleito o foro do Município de Piraí, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 

de lido e achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

 

 

 

 
Piraí, de de 2023. 

 

 

 

 

 
 

Câmara Municipal de Piraí 

CONTRATANTE 
 

 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1) Nome: ................................................................................ 

CPF.: ............................................................................. 

 
2) Nome: ................................................................................ 

CPF.: ............................................................................... 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
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ANEXO 2 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Local e data 

 
 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

a/c Sr(a). Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ref. Tomada de Preços nº 01/2023. 

Pela presente, fica credenciado(a) o(a) Sr.(a)   , inscrito(a) no CPF sob o nº  , 

portador(a) da cédula de identidade nº  , expedida por    , ou no seu impedimento o (a) 

Sr.(a)  , inscrito(a) no CPF sob o nº   , portador(a) da cédula de identidade nº 

 , expedida por  , para representar    , inscrita no CNPJ sob o 

nº  , junto a Câmara Municipal de Piraí, na licitação acima referida, a quem se 

outorga poderes para rubricar propostas dos demais Licitantes, assinar atas e documentos, interpor recursos e 

impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da interposição de recursos, 

acordar, transigir, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante 

no procedimento em referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso 

de papel timbrado com CNPJ) 

 

 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo 

com CNPJ) 
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ANEXO 3 

 

Licitação por Tomada de Preços nº 01/2023. 
 

 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Data/Hora: 27/02/2023, às 09 horas. 
 

Local: Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira,  
nº16, Centro, Piraí/RJ. 

 

Processo nº 00428/2022. 
 

 
A firma ao lado mencionada propõe a executar a 

obra para a Câmara Municipal de Piraí, pelos 

preços abaixo assinalados, obedecendo 

rigorosamente às condições Estipuladas 

constante no Tomada de Preços nº 01/2023. 

CARIMBO DA FIRMA 

 
 

ITEM 

1.0 

 

ESPECIFICAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para a 

execução da obra de reforma do telhado do prédio 

da Câmara Municipal de Piraí, localizada à Rua 

Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, nº16, Centro, 

Piraí/RJ. 

 

UNID. 

 
 
 

Um 

 

QUANT. 

 
 
 

01 

 

VALOR TOTAL (R$) 

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 

OBSERVAÇÕES 

 

 
TOTAL 

SUBTOTAL 

 
1ª A PROPOSTA DE PREÇOS deverá; 
- ser datilografada ou digitada, sem emendas e 
rasuras; 
- conter os preços em algarismos e por extenso, por 
unidade, já incluídas as despesas de fretes, 
impostos federais ou estaduais e descontos 
especiais; 
- ser datada e assinada pelo gerente ou seu 
procurador. 
2ª O Proponente se obrigará, mediante devolução 
da PROPOSTA DE PREÇOS, a cumprir os termos 
nela contidos. 
3ª As duas primeiras vias da PROPOSTA DE 
PREÇOS deverão ser devolvidas a este ÓRGÀO, 
até a hora e data marcadas, em envelope fechado, 
com a indicação do seu número e data do 
encerramento. 
4ª A licitação mediante PROPOSTA DE PREÇOS 
poderá ser anulada no todo, ou em parte, de 
conformidade com a legislação vigente. 

Prazo p/ execução da Obra: 120 (cento e vinte) dias. 

 

Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. 

 

Local da Execução da Obra: Rua Dr. Luiz Antônio 

Garcia da Silveira, nº16, Centro, Piraí/RJ 

 
 

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação 

vigente. 

 

Em,  /  /   

 

 

Firma Proponente 
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(continuação) 

DADOS BANCÁRIOS / LICITANTE: 

Banco (Nome/Número): 
Ag. (Nome/Número): 
Conta Corrente nº.: 
 
Telefone/Licitante: 
Contato/Licitante: 
E-mail/Licitante: 

 
Proponente - Assinatura responsável 

INFORMAÇÕES 

                
             Data  / /  

 



Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 
ANEXO 4 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO INCISO V, DO ART. 27 DA LEI Nº 8.666/93 

Local e data 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

a/c Sr(a). Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ref. Tomada de Preços nº 01/2023. 

(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço completo), neste ato representada 

pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)   , inscrito(a) no CPF sob o nº  , portador da 

cédula de identidade nº   , expedida por    , DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que 

não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

 

 
 

 

ENTIDADE 

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 

 

 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 



Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 
ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

 

Local e data 

 
À 

Comissão Permanente de Licitação 

a/c Sr(a). Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

Ref. Tomada de Preços nº 01/2023. 

 

(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº   , sediada na (endereço completo), neste ato representada 

pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) no CPF sob o nº  , portador(a) da cédula 

de identidade nº   , expedida por    , DECLARA ter sido designado pela (Entidade) , inscrita 

no CNPJ sob o nº  , para realizar vistoria às dependências da (local da vistoria) , com o objetivo 

de conhecer o imóvel e/ou equipamento(s) relacionados à contratação, nos termos e condições estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço completo) , neste ato representada 

pelo seu representante legal, o Sr.(a)   , inscrito(a) no CPF sob o nº  , portador(a) da 

cédula de identidade nº  , DECLARA que, por meio da Vistoria realizada pela pessoa acima indicada, 

conheceu todos os equipamentos relacionados à execução do objeto da licitação, e que tem plena ciência das 

condições físicas do(s) imóvel(is) e/ou equipamento(s) relacionados à contratação, tendo sido esclarecidas 

todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a elaborar a proposta, nos termos e 

condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

 

 

 

Piraí,  de  de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 
 

(nome com assinatura do profissional que realizou a vistoria) 
 

 

ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso 

de papel timbrado c/ CNPJ) 
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ANEXO 6 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 

 

Local e data 

 

À Comissão Permanente de Licitação 

a/c Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ref. Tomada de Preços nº 01/2023. 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº 

representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 

, sediada na (endereço completo) , neste ato 

, inscrito(a) no CPF sob o nº 
 

 , portador(a) da cédula de identidade nº _ , DECLARA que conhece os detalhes do 

objeto contratual (situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos serviços), tendo 

sido esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a elaborar a 

proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos, assumindo a 

responsabilidade por eventuais problemas na sua execução, não podendo ser alegado 

desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para eventual inexecução 

total ou parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou alterações do objeto contratual. 

 

 

 

 

 

Piraí,  de  de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
ENTIDADE (nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ 

CNPJ) 
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ANEXO 7 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 

Local e data 

 
 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

a/c Sr(a). Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ref. Tomada de Preços nº 01/2023. 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço completo) , neste ato representada 

pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)   , inscrito(a) no CPF sob o nº  , portador(a) da 

cédula de identidade nº  , DECLARA ter designado  (profissional(is) designado(s) pela 

empresa) , inscrito(os) no CPF sob o nº  , portador(es) da cédula de identidade nº 
 , expedida por  , como responsável(is) técnico(s) pelo objeto contratado. 

 

 

 

 

 
Piraí,  de  de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

nome com assinatura do responsável(is) técnico(s) 
 

 

 

ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso 

de papel timbrado c/ CNPJ) 

 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo 

com CNPJ) 
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ANEXO 8 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ) 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação  

Sr(a). Presidente da Comissão de Licitação - CPL 

 

 

Ref. Tomada de Preços nº 01/2023. 

 

 

(Entidade) ___ , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo), neste ato representada pelo 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de 

identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas as 

seguintes sanções, cujos efeitos ainda vigorem: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de 

Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

b) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração 

Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93). 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

ENTIDADE 

 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal (is) com firmas reconhecidas) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ) 
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ANEXO 9 - PROJETO BÁSICO 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

OBJETO 

A presente especificação técnica trata da Reforma do telhado do Prédio da Câmara Municipal, 

Bairro Centro – Piraí – RJ. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Este memorial foi desenvolvido com objetivo de fornecer as informações necessárias e 

complementares, ao projeto executivo, a planilha de custos e todos os anexos pertinentes a 

execução da obra. 

Serão apresentados neste memorial, especificações, critérios, metodologias construtivas de 

acordo com as normas vigentes. 

 
 

OS SERVIÇOS 

 

1 CANTEIRO DE OBRA 

 

1.1 Barracão de obra em chapa compensada plastificada, exclusive ligação provisória, 

inclusive instalação, reaproveitado 5 vezes. 

 

1.2 Placa de identificaçao de obra pública incluso pintura e suporte de madeira. 

 

2 TRANSPORTE 

 

2.1 Locação de caçamba de aço tipo container com 5m³ de capacidade, para retirada de entulho de 

obra, inclusive carregamento, transporte e descarregamento, exclusive taxa para descarga em locais 

autorizados ou licenciados. 

 

2.2 Transporte de andaime tubular. 

 

2.3 Carga e descarga manual de andaime tubular. 

 

3 SERVIÇOS COMPLEMENTARES. 

 

3.1 Demolição manual de laje pré-fabricada composta de tijolos cêramicos, vigotas, armação e 

camada de capeamento, inclusive empilhamento lateral dentro do canteiro de serviço. 

 

3.2 Retirada de impermeabilização flexível (asfalto, etc), inclusive empilhamento lateral dentro do 

canteiro de serviço, exclusive camada de proteção. 

3.3 Corte de gesso com makita. 

 

3.4 Aluguel de andaime com elementos tubulares (fachadeiro) sobre sapatas fixas, considerando- 

se a área de projeção vertical do andaime e pago pelo tempo necessário a sua utilização, exclusive 

transporte dos elementos do andaime até a obra. 
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3.5 Plataforma ou passarela de madeira de 1ª, considerando-se aproveitamento da madeira 20 

Vezes, exclusive andaime ou outro suporte e movimentação. 

3.6 Montagem e desmontagem de andaime tubular, considerando a área vertical recoberta. 

 

3.7 Movimentação vertical ou horizontal de plataforma ou passarela 

 

3.8 Remoção de forro de estuque, gesso, placas prensadas e semelhantes. 

 

3.9 Remoção de divisórias de madeira, pré-moldadas, prensadas ou semelhantes. 

 

3.10 Ensacamento e transporte de escombros em sacos plásticos, desde um pavimento elevado até 

o térreo, utilizando o elevador. 

 

3.11 Mão de obra de eletricista, inclusive encargos sociais. 

 

3.12 Mão de obra de engenheiro ou arquiteto jr., inclusive encargos sociais. 

 

3.13 Mão de obra de serralheiro da construção civil, inclusive encargos sociais. 

 

3.14 Demolição manual de concreto armado compreendendo pilares, vigas e lajes, em estrutura 

apresentando posição especial, inclusive empilhamento lateral dentro do canteiro de serviço. 

 

3.15 Demolição manual de alvenaria de tijolos furados, inclusive empilhamento lateral dentro do 

canteiro de serviço. 

 

3.16 Escavação manual de vala/cava em material de 1° categoria (areia, argila ou piçarra), até 

1,50m de profundidade, exclusive escoramento e esgotamento. 

 

3.17 Remoção de calhas e condutores. 

 

4 ESTRUTURA 

 

4.1 Pilares dou vigas em treliças metálicas, inclusive uma demão de pintura antióxido. 

(Fornecimento e montagem) 

 

4.2 Perfil metalon 50mmx30mmx2mm. 
 

5 ALVENARIA E DIVISÓRIAS. 

 

5.1 Alvenaria de tijolo ceramico furados (10 x 20 x 30)cm, em paredes de 20cm, de superfície 

corrida, ate 3,00m de altura. 

 

5.2 Parede de Drywall com espessura de 73mm, estruturada com montantes simples autoportantes 

de 48mm, fixados a guias horizontais de 48mm, ambos de aço galvanizado com espessura de 

0,5mm, com duas chapas de gesso acartonado tipo ST (standard), espessura de 12,5mm, largura de 

1200mm, borda rebaixada, fixada aos montantes por meio de parafusos, com tratamento de juntas 

com massa e fita para uniformização da superfície das chapas de gesso acartonado. Aplicação em 

áreas secas. (Fornecimento e colocação). 
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6 REVESTIMENTO DE PAREDES TETOS E PISOS 

 

6.1 Emboco com argamassa de cimento e areia (1:1,5), espessura (1,5cm), incluso chapisco de 

cimento e areia (1:3) espessura 9mm. 

 

6.2 Forro falso de gesso, com placas pré-moldadas, de 60x60cm, de encaixe, presas com 4 tirantes 

de arame e rejuntadas. (Fornecimento e colocação). 

 

6.3 Forro estruturado monolítico com uma chapa de gesso acartonado, tipo ST(standard) a ser 

aplicado no sistema Drywall, largura 1200mm, espessura de 12,5mm, com tratamento de juntas 

com massa e fita para uniformização da superficie das chapas de gesso acartonado, sendo as 

chapas aparafusadas em estrutura de aço galvanizado, suspensa por meio de pendurais fixados em 

estrutura superior, com o perimetro da estrutura do forro sendo executado com cantoneiras de aço 

galvanizado. (Fornecimento e colocação) 

 

7 COBERTURAS, ISOLAMENTOS E IMPERMEABILHAÇÃO 

 

7.1 Retirada e recolocação de telhas metálicas de 0,5mm e 0,8mm de espessura. 

 

7.2 Calha de alumínio, 0,30m, em chapa de espessura de 0,8mm e desenvolvimento 0,50m. 

(Fornecimento e colocação). 

 

7.3 Rufo de alumínio de 0,8 x 500mm. (Fornecimento e colocação). 

 

7.4 Impermeabilização com membrana pré-fabricada, auto adesiva, recoberta com alumínio 

flexílvel, em forma de tiras de 5, 10, 15, 20,30, 45, 90cm de largura, consumo de 1,05m²/m², 

exclusive preparo do substrato. CAMPO DE APLICAÇÃO: Telhas metálicas, fibrocimento, 

concreto, cerâmicas, calhas e viga-calhas metálicas, proteção de tubos de PVC expostos ao tempo, 

dutos de ventilaçâo de ar condicionado, fechamento das sobreposicões em sistema de subcobertura. 

 

7.5 Impermeabilização com manta a base de asfalto modificado com polímeros, atendendo a norma 

ABNT-NBR 9952 como tipo III-B, com espessura de 4,0mm, consumo mínimo de 1,15m²/m², 

aplicação com chama de maçarico sobre primer asfáltico base água ou base solvente, com consumo 

de 0,40kg/m², inclusive este, em substrato com calmento de 1%, exclusive regularização, camada 

separadora e proteção mecânica. Campo de aplicação: Terraços, lajes maciças, calhas, marquises, 

varandas e em regiões com temperatura até -5°C. 

 

7.6 Cobertura termo-isolante, dupla, tipo sanduíche, trapezoidal, de alumínio 0,43mm, para uso 

onde se requer conforto térmico, dupla estanqueidade lateral, sem pintura, recheio de poliestireno 

expandido (EPS altura de 40mm) com retardante a chama e densidade conforme NBR-11.752 da 

ABNT, largura útil de 0,99m, comprimento até 12,00m, inclusive acessórios para fixação, altura 

total de 78,8mm. Medida pela área real de cobertura. (Fornecimento e colocação). 
 

8 PINTURA 

 

8.1 Pintura com tinta acrílica, antifungo / bactericida, para ambientes internos e externos 

propensos a umidade e vapores, em duas demãos, sobre selador acrílico e duas demãos de massa 
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acrílica. Inclusive limpeza e lixamento. 
 

8.2 Pintura com tinta látex semibrilhante, fosca ou acetinada, classificação premium ou standard 

(NBR 15079), para interior e exterior, incolor ou colorida, sobre tijolo, concreto liso, cimento sem 

amianto, revestimento, madeira e ferro, inclusive lixamento, uma demão de selador acrílico e duas 

demãos de acabamento. 



 

 

 

Tomada de Preços  nº

ESTADO DO RIO DE JANEIRO Data da Abertura: 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ Horário:

 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UN QUANT PREÇO S/ BDI BDI PREÇO C/ BDI $ TOTAL C/ BDI

1 Canteiro de Obra

1.1 02.020.0001-0 PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBL., INCL. PINT. E SUPORTEDE MAD. M2 3,00              542,30                        22,47% 664,15            1.992,45            

TOTAL ITEM 1.992,45            

2 Transportes

2.1 04.014.0095-0

Locação de caçamba de aço tipo container com 5m³ de capacidade, para retirada de 

entulho de obra, inclusive carregamento, transporte e descarregamento, exclusive taxa 

para descarga em locais autorizados e/ou licenciados (vide item 04.014.0110). Custo por 

unidade de caçamba un 15,00            291,31                        22,47% 356,77            5.351,55            

2.2 04.020.0122-0 TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR M2XKM 9.970,10       0,20                           22,47% 0,24               2.392,82            

2.3 04.021.0010-0 CARGA E DESC. MANUAL DE ANDAIME TUBULAR M2 284,86          0,95                           22,47% 1,16               330,44               

TOTAL ITEM 8.074,81            

3 Serviços Complementares

3.1 05.001.0027-0

Demolição manual de laje pré-fabricada composta de tijolos cerâmicos, vigotas, 

armação e camada de capeamento, inclusive empilhamento lateral dentro do canteiro de 

serviço M3 2,20              438,73                        22,47% 537,31            1.182,08            

3.2 05.001.0162-0

Retirada de impermeabilização flexível (asfalto, etc), inclusive empilhamento lateral 

dentro do canteiro de serviço, exclusive camada de proteção M3 6,51              75,43                          22,47% 92,38             601,39               

3.3 05.001.0680-0 Corte em teto de gesso com makita M 28,18            9,13                           22,47% 11,18             315,05               

3.4 05.006.0001-1

Aluguel de andaime com elementos tubulares (fachadeiro) sobre sapatas fixas, 

considerando-se a área da projeção vertical do andaime e pago pelo tempo necessário à 

sua utilização, exclusive transporte dos elementos do andaime até a obra (vide item 

04.020.0122), plataforma ou passarela de pinho (vide itens 05.005.0012 a 05.005.0015 

ou 05.007.0007 e 05.008.0008), montagem e desmontagem dos andaimes (vide item 

05.008.0001) m2 x mês 309,42          13,00                          22,47% 15,92             4.925,97            

3.5 05.005.0012-1

Plataforma ou passarela de madeira de 1ª, considerando-se aproveitamento da madeira 

20 vezes, exclusive andaime ou outro suporte e movimentação un x mês 31,00            6,31                           22,47% 7,73               239,63               

3.6 05.008.0001-0

MONTAGEM E DESMONT. DE ANDAIME TUBULAR, CONSID. A AREA 

VERT.RECOBERTA M2 309,42          7,54                           22,47% 9,23               2.855,95            

3.7 05.008.0008-1 MOVIMENTACAO VERT. OU HORIZ. DE PLATAF. OU PASSARELA M2 167,45          0,62                           22,47% 0,76               127,26               

3.8 05.001.0055-0 Remoção de forro de estuque, gesso, placas prensadas e semelhantes M² 468,51          13,20                          22,47% 16,17             7.575,81            

3.9 05.001.0076-0 Remoção de divisórias de madeira, pré-moldadas, prensadas ou semelhantes M² 22,47            9,42                           22,47% 11,54             259,30               

3.10 05.001.0315-0

Ensacamento e transporte de escombros em sacos plásticos, desde um pavimento 

elevado até o térreo, utilizando elevador m³ 12,09            74,55                          22,47% 91,30             1.103,82            

3.11 88264 SINAPI Mão de obra de eletricista, inclusive encargos sociais h 120,00          29,56                          22,47% 36,20             4.344,00            

3.12 00305 SINAPI  Mão de obra de engenheiro ou arquiteto jr., inclusive encargos sociais h 80,00            95,24                          22,47% 116,64            9.331,20            

3.13 05.105.0102-0  Mão de obra de serralheiro da construção civil, inclusive encargos sociais mês 3,00              4.797,76                     22,47% 5.875,82         17.627,46           

3.14 05.001.0002-1

Demolição manual de concreto armado compreendendo pilares, vigas e lajes, em 

estrutura apresentando posição especial, inclusive empilhamento lateral dentro do 

canteiro de serviço m³ 0,38              356,71                        22,47% 436,86            166,01               

3.15 05.001.0023-0

 Demolição manual de alvenaria de tijolos furados, inclusive empilhamento lateral dentro 

do canteiro de serviço m³ 2,73              96,61                          22,47% 118,32            323,01               

3.16 03.001.0001-1

Escavação manual de vala/cava em material de 1ª categoria (areia, argila ou piçarra), até 

1,50m de profundidade, exclusive escoramento e esgotamento m³ 6,80              64,12                          22,47% 78,53             534,00               

3.17 05.001.0072-0 Remoção de calhas e condutores m 28,18            3,77                           22,47% 4,62               130,19               

TOTAL ITEM 51.642,14           

4 Estruturas

4.1 11.016.0007-0

 Pilares e/ou vigas em treliças metálicas, inclusive uma demão de pintura antióxido. 

FORNECIMENTO E MONTAGEM KG 1.178,30       20,08                          22,47% 24,59             28.974,40           

4.2 SINAPI 21828 Perfil metalon 50mmx30mmx2mm KG 3.137,54       0,44                           22,47% 0,53               1.662,90            

TOTAL ITEM 30.637,29           

5 Alvenaria e Divisórias

5.1 12.003.0095-0

ALVENARIA DE TIJ. CERAM. FURADOS (10 X 20 X 30)CM, EM PAREDES DE 20CM, 

DE SUPERF. CORRIDA, ATE 3,00M DE ALT. M2 83,84            103,65                        22,47% 126,94            10.642,65           

5.2 12.016.0004-0

Parede de Drywall com espessura de 73mm, estruturada com montantes simples 

autoportantes de 48mm, fixados a guias horizontais de 48mm, ambos de aço 

galvanizado com espessura de 0,5mm, com duas chapas de gesso acartonado tipo ST 

(standard), espessura de 12,5mm, largura de 1200mm, borda rebaixada, fixada aos 

montantes por meio de parafusos, com tratamento de juntas com massa e fita para 

uniformização da superfície das chapas de gesso acartonado. Aplicação em áreas 

secas. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO M2 22,92            79,27                          22,47% 97,08             2.225,07            

TOTAL ITEM 12.867,72           

6 Revestimento de Paredes Tetos e Pisos

6.1 13.001.0015-0

EMBOCO C/ARG. DE CIM. E AREIA 1:1,5, ESP. 1,5CM, INCL. CHAPISCO DE CIM. E 

AREIA 1:3, ESP. 9MM M2 167,68          34,25                          22,47% 41,95             7.034,18            

6.2 13.180.0015-1

Forro falso de gesso, com placas pré-moldadas, de 60 x 60cm, de encaixe, presas com 

4 tirantes de arame e rejuntadas. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO M 33,91            60,00                          22,47% 73,48             2.491,71            

6.3 13.196.0080-0

Forro estruturado monolítico com uma chapa de gesso acartonado, tipo ST(standard) a 

ser aplicado no sistema Drywall, largura 1200mm, espessura de 12,5mm, com 

tratamento de juntas com massa e fita para uniformização da superfície das chapas de 

gesso acartonado, sendo as chapas aparafusadas em estrutura de aço galvanizado, 

suspensa por meio de pendurais fixados em estrutura superior, com o perímetro da 

estrutura do forro sendo executado com cantoneiras de aço galvanizado. 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO M2 103,14          61,95                          22,47% 75,87             7.825,23            

TOTAL ITEM 22,47% 17.351,11           

7 Coberturas, Isolamentos e Impermeabilização 22,47%

7.1 16.013.0007-0 Retirada e recolocação de telhas metálicas de 0,5mm a 0,8mm de espessura M2 490,00          20,23                          22,47% 24,78             12.142,20           

7.2 16.005.0015-0

Calha de alumínio, 0,30m, em chapa de espessura de 0,8mm e desenvolvimento 0,50m. 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO m 28,18            142,36                        22,47% 174,35            4.913,18            

7.3 16.005.0027-0 Rufo de alumínio de 0,8 x 500mm. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO m 83,84            147,21                        22,47% 180,29            15.115,51           

7.4 16.002.0010-0

Impermeabilização com membrana pré-fabricada, auto adesiva, recoberta com alumínio 

flexível, em forma de tiras de 5, 10, 15, 20, 30, 45, 90cm de largura, consumo de 

1,05m²/m², exclusive preparo do substrato. CAMPO DE APLICAÇÃO: Telhas metálicas, 

fibrocimento, concreto, cerâmicas, calhas e viga-calhas metálicas, proteção de tubos de 

PVC expostos ao tempo, dutos de ventilação de ar condicionado, fechamento das 

sobreposições em sistema de subcobertura M2 83,84            156,19                        22,47% 191,29            16.037,75           



 

 

 

  
 

 

  

 

 

 

 

  

7.5 16.020.0001-0

Impermeabilização com manta a base de asfalto modificado com polímeros, atendendo 

a norma ABNT-NBR 9952 como tipo III-B, com espessura de 4,0mm, consumo mínimo 

de 1,15m²/m², aplicação com chama de maçarico sobre primer asfáltico base água ou 

base solvente, com consumo de 0,40kg/m², inclusive este, em substrato com caimento 

de 1%, exclusive regularização, camada separadora e proteção mecânica. CAMPO DE 

APLICAÇÃO: Terraços, lajes maciças, calhas, marquises, varandas e em regiões com 

temperatura até -5°C M2 6,51              96,16                          22,47% 117,77            766,68               

7.6 16.005.0075-0

Cobertura termo-isolante, dupla, tipo sanduíche, trapezoidal, de alumínio 0,43mm, para 

uso onde se requer conforto térmico, dupla estanqueidade lateral, sem pintura, recheio 

de poliestireno expandido (EPS altura de 40mm) com retardante a chama e densidade 

conforme NBR-11.752 da ABNT, largura útil de 0,99m, comprimento até 12,00m, 

inclusive acessórios para fixação, altura total de 78,8mm. Medida pela área real de 

cobertura. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO M2 490,00          198,98                        22,47% 243,69            119.408,10         

TOTAL ITEM 168.383,43         

8 Pinturas

8.1 17.025.0005-1

Pintura com tinta acrílica, antifungo / bactericida, para ambientes internos e externos 

propensos a umidade e vapores, em duas demãos, sobre selador acrílico e duas 

demãos de massa acrílica, inclusive limpeza e lixamento M2 1.630,91       43,40                          22,47% 53,15             86.682,87           

8.2 17.018.0110-0

Pintura com tinta látex semibrilhante, fosca ou acetinada, classificação premium ou 

standard (NBR 15079), para interior e exterior, incolor ou colorida, sobre tijolo, concreto 

liso, cimento sem amianto, revestimento, madeira e ferro, inclusive lixamento, uma 

demão de selador acrílico e duas demãos de acabamento M2 221,91          18,00                          22,47% 22,04             4.890,90            

TOTAL ITEM 91.573,76           

TOTAL GERAL 382.522,73         

Notas:

1- Este orçamento foi baseado no sistema de custos unitários da EMOP-RJ, 13ª edição

Preços referentes a Novembro 2022

2- Os itens que possuem códigos genéricos, foram considerados preços de mercado

3- Fórmulas na coluna Preço Total, para a linha 10 por, exemplo: =

arred(soma(F10*H10);2) é o modo como são definidos os centavos, método a ser

aplicado pelo Licitante em sua planilha.

4- Em caso de divergencia de informação entre o projeto e a planilha de orçamento,

prevalecerão as especificações do projeto.

5- Ficará por conta do contratado os projetos complementares necessários para

execução da obra

6- Os preços contidos nesta planilha estão com BDI de 22,47%



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CAMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Item CODIGO Descrição un Cálculo Total

2

1.1 02.020.0001-0

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBL., 

INCL. PINT. E SUPORTEDE MAD. M2

Comprimento x largura = 2,00m x 1,50m = 3,00 m²
             3,00 

4

4.1 04.014.0095-0

Locação de caçamba de aço tipo container com 5m³ 

de capacidade, para retirada de entulho de obra, 

inclusive carregamento, transporte e 

descarregamento, exclusive taxa para descarga em 

locais autorizados e/ou licenciados (vide item 

04.014.0110). Custo por unidade de caçamba un 75,00M² 5,00            

4.2 04.020.0122-0 TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR M2XKM 284,86 m² x 35,00 Km       9.970,10 

4.3 04.021.0010-0

CARGA E DESC. MANUAL DE ANDAIME 

TUBULAR
M2

284,86 m²          284,86 

5

5.1 05.001.0027-0

Demolição manual de laje pré-fabricada composta de 

tijolos cerâmicos, vigotas, armação e camada de 

capeamento, inclusive empilhamento lateral dentro 

do canteiro de serviço M3

Lajes da fachada secundaria =  (2X3,50M +3,40m+3,52m) x 1,00m x 0,15m = 

2,08m³              2,20 

5.2 05.001.0162-0

Retirada de impermeabilização flexível (asfalto, etc), 

inclusive empilhamento lateral dentro do canteiro de 

serviço, exclusive camada de proteção M2

Calha sobre a laje do anexo no fundos da camara - Extensão da calhas x  largura do 

fundo + duas lareais = 9,30m x ( 0,30m + 0,20m+0,20m) = 6,51m²              6,51 

5.4 05.001.0680-0 Corte em teto de gesso com maquita M Colocação da nova calha - 28,18m            28,18 

5.5 05.006.0001-1

Aluguel de andaime com elementos tubulares 

(fachadeiro) sobre sapatas fixas, considerando-se a 

área da projeção vertical do andaime e pago pelo 

tempo necessário à sua utilização, exclusive 

transporte dos elementos do andaime até a obra 

(vide item 04.020.0122), plataforma ou passarela de 

pinho (vide itens 05.005.0012 a 05.005.0015 ou 

05.007.0007 e 05.008.0008), montagem e 

desmontagem dos andaimes (vide item 05.008.0001) M2

Fachada Principal = 29,90m x 10,00m =299,00m²                                                     

Fachada lateral = 17,60m x 10,00m = 176,00m²                                                                                            51,26 

5.6 05.005.0012-1

Plataforma ou passarela de madeira de 1ª, 

considerando-se aproveitamento da madeira 20 

vezes, exclusive andaime ou outro suporte e 

movimentação um x mês

Extensão da plataforma x  largura = (28,18 m +15,60M) x 1,10m = 43,78 m² X 4 

meses = 192,63 m² x mês          192,63 

5.7 05.008.0001-0

MONTAGEM E DESMONT. DE ANDAIME 

TUBULAR, CONSID. A AREA VERT.RECOBERTA M2

Extensão da plataforma x  largura = (28,18 m +15,60M) x 1,10m = 43,78 m² 

           43,78 

5.8 05.008.0008-1

MOVIMENTACAO VERT. OU HORIZ. DE PLATAF. 

OU PASSARELA M2

Fachada Principal = 29,90m x 1,10m =31,90m²                                                     

Fachada lateral = 17,60m x 1,10m = 19,36m²               51,26 

5.12 05.001.0055-0

Remoção de forro de estuque, gesso, placas 

prensadas e semelhantes M2

Area total do 3º teto

         468,51 

5.14 05.001.0315-0

Ensacamento e transporte de escombros em sacos 

plásticos, desde um pavimento elevado até o térreo, 

utilizando elevador m³

Volume do forro demolido a ensacar - 468,51mx0,60x0,60x 0,035= 5,90m² + 

demolição de alvenaria da calha- 2,73m³ = 8,63m³x 1,40 = 12,09m³            12,09 

5.16 88264 SINAPI

Mão de obra de eletricista, inclusive encargos 

sociais h

Profissional responsávél para retirada e recolocação das luminárias do 3º teto, 

devido a substituição do forro de gesso          160,00 

5.17 05.105.0032-0

 Mão de obra de engenheiro ou arquiteto jr., inclusive 

encargos sociais h Apropriação para execução de detalhes no rebaixo do forro do plenário.            80,00 

5.18 05.105.0102-0

 Mão de obra de serralheiro da construção civil, 

inclusive encargos sociais mês

Retirada das esquadrias da fachada para entrada das esquadrias de pele de vidro, 

Colocação dos perfis para fixação do forro de gesso.              2,00 

5.19 05.001.0002-1

Demolição manual de concreto armado 

compreendendo pilares, vigas e lajes, em estrutura 

apresentando posição especial, inclusive 

empilhamento lateral dentro do canteiro de serviço m³

Pontas excedente das vigas nas fachadas principal e secundária - 10 x 0,50m 

0,50m x0,15m = 0,38m³              0,38 

5.20 05.001.0023-0

 Demolição manual de alvenaria de tijolos furados, 

inclusive empilhamento lateral dentro do canteiro de 

serviço m³ Trajetória da calha de drenagem do telhado 30,30m x0,60m x 0,15m = 2,73m³              2,73 

5.23 05.001.0072-0 Remoção de calhas e condutores m Extensão total da calha existente - 28,18m            28,18 

Canteiro de Obra

Transportes

Serviços Complementares
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11.7 11.016.0007-0

 Pilares e/ou vigas em treliças metálicas, inclusive 

uma demão de pintura antióxido. FORNECIMENTO 

E MONTAGEM Kg

Perfil U de 50mm x 25mm x1/8" dobrado a frio - Peso  = 2,10Kg/m                                                           

Cantoneira de abas iguais 1" x1/8" - Peso = 1,19Kg/m , Peso total por metro treliça 

( Detalhe prancha 3/3) = 5Kg /m x 235,66m = 1178,30 Kg       1.178,30 

11.8 SINAPI 21828

Perfil metalon 50mmx30mmx1.2mm

KG

Peso do perfil x quantidade prevista (Prancha1) - 3,83Kg/m x 819,20m = 3.137,54 

Kg       3.137,54 

12 Alvenaria e DivisóriasAlvenaria e Divisórias

12.1 12.003.0095-0

ALVENARIA DE TIJ. CERAM. FURADOS (10 X 20 X 

30)CM, EM PAREDES DE 20CM, DE SUPERF. 

CORRIDA, ATE 3,00M DE ALT. M2 Alvenaria da calha - 29,00m x 0,60m = 17,40m² 83,84

12.2 12.016.0004-0

Parede de Drywall com espessura de 73mm, 

estruturada com montantes simples autoportantes 

de 48mm, fixados a guias horizontais de 48mm, 

ambos de aço galvanizado com espessura de 

0,5mm, com duas chapas de gesso acartonado tipo 

ST (standard), espessura de 12,5mm, largura de 

1200mm, borda rebaixada, fixada aos montantes por 

meio de parafusos, com tratamento de juntas com 

massa e fita para uniformização da superfície das 

chapas de gesso acartonado. Aplicação em áreas 

secas. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO M2

Paredes do Almoxarifado, arquivo, telefonia, Ilha de cópia ( desconto do vão de 

porta) = ((3,20m x 2,60m)+(3,55m x 2,10m)+(3,00mx2,10m)+(1,50m+2,00m)x1,20)-

(2,00x2,10mx0,80m)=22,92m² 22,92

13

13.1 13.001.0015-0

EMBOCO C/ARG. DE CIM. E AREIA 1:1,5, ESP. 

1,5CM, INCL. CHAPISCO DE CIM. E AREIA 1:3, 

ESP. 9MM M2

Alvenaria da calha x 2 lados = 17,40m x 2,0 =34,80m² + alvenaria da rampa PNE - 

5,70m² = 40,50m² 167,68

13.3 13.180.0015-1

Forro falso de gesso, com placas pré-moldadas, de 

60 x 60cm, de encaixe, presas com 4 tirantes de 

arame e rejuntadas. FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO M

Toda a projeção do 3º pavimento ( Quadro de tabelas) - 

468,51

13.4 13.196.0080-0

Forro estruturado monolítico com uma chapa de 

gesso acartonado, tipo ST(standard) a ser aplicado 

no sistema Drywall, largura 1200mm, espessura de 

12,5mm, com tratamento de juntas com massa e fita 

para uniformização da superfície das chapas de 

gesso acartonado, sendo as chapas aparafusadas 

em estrutura de aço galvanizado, suspensa por meio 

de pendurais fixados em estrutura superior, com o 

perímetro da estrutura do forro sendo executado com 

cantoneiras de aço galvanizado. FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO M2 Plenario = (14,60m x 10,24m) = 149,50 m² 149,5

16

16.1 16.013.0007-0

Retirada e recolocação de telhas metálicas de 

0,5mm a 0,8mm de espessura M2 3 telhas x 1,08m x 2,20m = 7,13m²              7,13 

16.2 16.005.0015-0

Calha de alumínio, 0,30m, em chapa de espessura 

de 0,8mm e desenvolvimento 0,50m. 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO m Extensão da calha = 28,18            28,18 

16.3 16.005.0027-0

Rufo de alumínio de 0,8 x 500mm. FORNECIMENTO 

e COLOCAÇÃO m Perimetro da cobertura do 3º teto = 83,84m            83,84 

16.4 16.002.0010-0

Impermeabilização com membrana pré-fabricada, 

auto adesiva, recoberta com alumínio flexível, em 

forma de tiras de 5, 10, 15, 20, 30, 45, 90cm de 

largura, consumo de 1,05m²/m², exclusive preparo do 

substrato. CAMPO DE APLICAÇÃO: Telhas 

metálicas, fibrocimento, concreto, cerâmicas, calhas 

e viga-calhas metálicas, proteção de tubos de PVC 

expostos ao tempo, dutos de ventilação de ar 

condicionado, fechamento das sobreposições em 

sistema de subcobertura M2 Trecho da parede entre as 2 linhas paralelas de calha = 15,08m 15,08          

16.5 16.020.0001-0

Impermeabilização com manta a base de asfalto 

modificado com polímeros, atendendo a norma ABNT-

NBR 9952 como tipo III-B, com espessura de 

4,0mm, consumo mínimo de 1,15m²/m², aplicação 

com chama de maçarico sobre primer asfáltico base 

água ou base solvente, com consumo de 0,40kg/m², 

inclusive este, em substrato com caimento de 1%, 

exclusive regularização, camada separadora e 

proteção mecânica. CAMPO DE APLICAÇÃO: 

Terraços, lajes maciças, calhas, marquises, 

varandas e em regiões com temperatura até -5°C M2

Calha sobre a laje da copa, anexo no fundos da camara - Extensão da calhas x  

largura do fundo + duas lareais = 9,30m x ( 0,30m + 0,20m+0,20m) = 6,51m² 6,51            

16.6 16.005.0075-0

Cobertura termo-isolante, dupla, tipo sanduíche, 

trapezoidal, de alumínio 0,43mm, para uso onde se 

requer conforto térmico, dupla estanqueidade lateral, 

sem pintura, recheio de poliestireno expandido (EPS 

altura de 40mm) com retardante a chama e 

densidade conforme NBR-11.752 da ABNT, largura 

útil de 0,99m, comprimento até 12,00m, inclusive 

acessórios para fixação, altura total de 78,8mm. 

Medida pela área real de cobertura. 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO M2 3 telhas x 1,08m x 2,20m = 7,13m² 7,13            
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17.1 17.025.0005-1

Pintura com tinta acrílica, antifungo / bactericida, 

para ambientes internos e externos propensos a 

umidade e vapores, em duas demãos, sobre selador 

acrílico e duas demãos de massa acrílica, inclusive 

limpeza e lixamento M2 Pintura do forro do 3ª teto e teto do plenario ( Quadro de areas) - 458,09 458,09        

17.2 17.018.0110-0

Pintura com tinta látex semibrilhante, fosca ou 

acetinada, classificação premium ou standard (NBR 

15079), para interior e exterior, incolor ou colorida, 

sobre tijolo, concreto liso, cimento sem amianto, 

revestimento, madeira e ferro, inclusive lixamento, 

uma demão de selador acrílico e duas demãos de 

acabamento M2

Pintura das paredes e tetos do 2º e 3º pavimento mais as fachadas (Quadro de 

areas) = 3038,55m² - 458,09M² = 2580,46m² 2.580,46     

Coberturas, Isolamentos e Impermeabilização

Pinturas

Estruturas

Revestimento de Paredes Tetos e Pisos



 

 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Localização:     Tipo de obra/serviço   

Rua Dr Luiz Antônio Silveira nº 16     Construção Civil   

  
                      

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

Item Discriminação dos serviços Peso (%) Valor das 
obras/serviços 

(R$) 

Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 

  Valor         R$ % Valor         R$ % Valor          R$ % Valor         R$ % 

  

 Materiais e serviços  
 

        
1 Canteiro de Obra 0,52%               1.992,45               1.992,45  100%                      -                               -                              -      

2 Transportes 2,11%               8.074,81               2.422,44  30%           3.229,92  40%               2.422,44  30%                         -      

3 Serviços Complementares 13,50%             51.642,14             20.656,85  40%         30.985,28  60%         

4 Estruturas 8,01%             30.637,29                         -              18.382,38  60%             12.254,92  40%     

5 Alvenaria e Divisórias 3,36%             12.867,72                           -                  12.867,72  100%                         -      

6 Revestimento de Paredes Tetos e Pisos 4,54%             17.351,11              10.410,67  60%               3.470,22  20%              3.470,22  20% 

7 Coberturas, Isolamentos e 
Impermeabilização 44,02%           168.383,43                           -                  84.191,72  50%            84.191,72  50% 

8 Pinturas 
23,94%             91.573,76          45786,88 50% 45786,88 50% 

 
  

 
 

        

Total simples 100,00%           382.522,73             25.071,75  6,55%         63.008,25  16,47%           160.993,90  42,09%          133.448,82  34,89% 

Total acumulado 
     382.522,73   -             25.071,75  6,55%         88.080,00  23,03%           249.073,90  65,11%          382.522,73  100,00% 

Nome do empreendimento: Valor da Obra:   

Câmara Municipal de Piraí R$382.522,73    
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DETALHE 01 - NOVA INSTALAÇÃO PLUVIAL 

Escala 1:50 
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DETALHE 02 - NOVA CALHA 

Escala 1:25 
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PLANTA DE COBERTURA E SITUAÇÃO 

Escala 1:100 

 
 

 

 
Prolongamento do telhado 

Substituição da telha atual para telha 

galvanizada trapezoidal 490,00 m² 
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Corte AA - 2º e 3º Piso 
Escala 1:100 
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